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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023 -

PRESIDENTE: Deputado Arthur Oliveira Maia

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(32 titulares e 32 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(68) PB 3303-2252 / 2481 1 Izalci Lucas(PSDB)(53) DF 3303-6049 / 6050
Marcelo Castro(MDB)(69) PI 3303-6130 / 4078 2 Fernando Dueire(MDB)(70) PE 3303-3522
Soraya Thronicke(PODEMOS)(57) MS 3303-1775 3 Sergio Moro(UNIÃO)(54) PR 3303-6202
Davi Alcolumbre(UNIÃO)(58) AP 3303-6717 / 6720 4 Styvenson Valentim(PODEMOS)(55) RN 3303-1148
Marcos Rogério(PL)(72)(59) RO 3303-6148 5 Giordano(MDB)(71) SP 3303-4177
Cid Gomes(PDT)(60) CE 3303-6460 / 6399 6 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(56) TO 3303-5990

Bloco Parlamentar Democracia(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

Eliziane Gama(PSD)(38) MA 3303-6741 1 Randolfe Rodrigues(REDE)(44)(51) AP 3303-6777 / 6568 /
1963 / 1964

Omar Aziz(PSD)(39) AM 3303-6579 / 6581 2 Angelo Coronel(PSD)(45)(61) BA 3303-6103 / 6105
Otto Alencar(PSD)(40) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Irajá(PSD)(46)(62) TO 3303-6469

Fabiano Contarato(PT)(41) ES 3303-9054 / 6743 4 Zenaide Maia(PSD)(47)(63) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Rogério Carvalho(PT)(42) SE 3303-2201 / 2203 5 Augusta Brito(PT)(48)(64) CE 3303-5940
Ana Paula Lobato(PSB)(43) MA 3303-2967 6 Jorge Kajuru(PSB)(67) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(REDE, PT, PSB, PSD)

Eduardo Girão(NOVO)(34) CE 3303-6677 / 6678 /
6679

1 Flávio Bolsonaro(PL)(36) RJ 3303-1717 / 1718

Magno Malta(PL)(35) ES 3303-6370 2 Jorge Seif(PL)(37) SC 3303-3784 / 3807

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Esperidião Amin(PP)(30) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

1 Luis Carlos Heinze(PP)(32) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

Damares Alves(REPUBLICANOS)(31) DF 3303-3265 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(33) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

Arthur Oliveira Maia(UNIÃO)(3) BA 3215-5830 1 Rodrigo Valadares(UNIÃO)(79)(7) SE 3215-5945
Duarte Jr.(PSB)(4) MA 3215-5344 2 Gervásio Maia(PSB)(8) PB 3215-5308
Amanda Gentil(PP)(65) MA 3215-5862 3 Evair Vieira de Melo(PP)(66)(9) ES 3215-5443
Carlos Sampaio(PSDB)(5) SP 3215-5207 4 Any Ortiz(CIDADANIA)(9)(10) RS 3215-5810
Duda Salabert(PDT)(6) MG 3215-5840 5 Josenildo(PDT)(10) AP 3215-5645

Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

Paulo Magalhães(PSD)(11) BA 3215-5903 1 Laura Carneiro(PSD)(52)(14) RJ 3215-5210
Rafael Brito(MDB)(12) AL 3215-5462 2 Emanuel Pinheiro Neto(MDB)(52)(15) MT 3215-5120
Aluisio Mendes(REPUBLICANOS)(13) MA 3215-5931 3 Roberto Duarte(REPUBLICANOS)(52)(16) AC 3215-5827
Rodrigo Gambale(PODEMOS)(49) SP 3215-5939 4 Mauricio Marcon(PODEMOS)(50)(52) RS 3215-5339

Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC

André Fernandes(17) CE 3215-5578 1 Pr. Marco Feliciano(20)(74)(76) SP 3215-5254
Delegado Ramagem(18) RJ 3215-5401 2 Nikolas Ferreira(21) MG 3215-5743
Filipe Barros(19)(73)(75) PR 3215-5745 3 Eduardo Bolsonaro(22) SP 3215-5579

PL

Rubens Pereira Júnior(PT)(23) MA 3215-5773 1 Aliel Machado(PV)(26)(27) PR 3215-5220
Rogério Correia(PT)(24) MG 3215-5614 2 Carlos Veras(PT)(28) PE 3215-5870
Jandira Feghali(PCdoB)(25) RJ 3215-5622 3 Delegada Adriana Accorsi(PT)(29) GO 3215-5740

PCdoB,  PT,  PV

Pastor Henrique Vieira(PSOL)(1)(77) RJ 3215-5882 1 Erika Hilton(PSOL)(2)(78) SP 3215-5636
PSOL,  REDE

(1) 18/05/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Erika Hilton (Ofício nº 24/2023 da Liderança da Federação PSOL-REDE).

(2) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Henrique Vieira (Ofício nº 24/2023 da Liderança da Federação PSOL-REDE).

(3) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Arthur Oliveira Maia (Ofício nº 53/2023 da Liderança do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB
CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA).

(4) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Duarte Jr. (Ofício nº 53/2023 da Liderança do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA,
PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA).

(5) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Carlos Sampaio (Ofício nº 53/2023 da Liderança do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB
CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA).

(6) 18/05/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Duda Salabert (Ofício nº 53/2023 da Liderança do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA,
PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA).

(7) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Felipe Francischini (Ofício nº 53/2023).

(8) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Gervásio Maia (Ofício nº 53/2023 da Liderança do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB
CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA).

(9) 18/05/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Any Ortiz (Ofício nº 53/2023 da Liderança do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA,
PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA).

(10) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Josenildo (Ofício nº 53/202 da Liderança do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA,
PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA).

(11) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Magalhães (Ofício nº 92/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar MDB, PSD,
REPUBLICANOS, PODE, PSC).

(12) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Rafael Brito (Ofício nº 108/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar MDB, PSD, REPUBLICANOS,
PODE, PSC).
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(13) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Aluísio Mendes (Ofício nº 102/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar MDB, PSD,
REPUBLICANOS, PODE, PSC).

(14) 18/05/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Laura Carneiro (Ofício nº 92/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar MDB, PSD,
REPUBLICANOS, PODE, PSC).

(15) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Emanuel Pinheiro Neto (Ofício nº 108/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar MDB, PSD,
REPUBLICANOS, PODE, PSC).

(16) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Roberto Duarte (Ofício nº 102/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar MDB, PSD,
REPUBLICANOS, PODE, PSC).

(17) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado André Fernandes (Ofício nº 193/2023 da Liderança do PL na Câmara dos Deputados).

(18) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Delegado Ramagem (Ofício nº 193/2023 da Liderança do PL na Câmara dos Deputados).

(19) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Filipe Barros (Ofício nº 205/2023 da Liderança do PL na Câmara dos Deputados).

(20) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Pr. Marco Feliciano (Ofício nº 193/2023 da Liderança do PL na Câmara dos Deputados).

(21) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Nikolas Ferreira (Ofício nº 193/2023 da Liderança do PL na Câmara dos Deputados).

(22) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Eduardo Bolsonaro (Ofício nº 205/2023 da Liderança do PL na Câmara dos Deputados).

(23) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Rubens Pereira Júnior (Ofício nº 320/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).

(24) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Rogério Correia (Ofício nº 320/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).

(25) 18/05/2023: Designada, como membro titular, a Deputada Jandira Feghali (Ofício nº 320/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).

(26) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Arlindo Chinaglia (Ofício nº 320/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).

(27) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Aliel Machado (Ofício nº 321/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).

(28) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Veras (Ofício nº 320/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).

(29) 18/05/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Delegada Adriana Accorsi (Ofício nº 320/2023 da Liderança da Federação Brasil da Esperança).

(30) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin (Ofício nº 16 de 2023 da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança).

(31) 18/05/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Damares Alves (Ofício nº 16 de 2023 da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança).

(32) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Luís Carlos Heinze (Ofício nº 16 de 2023 da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança).

(33) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Cleitinho Azevedo (Ofício nº 16 de 2023 da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança).

(34) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão (Ofício nº 96 de 2023 da Liderança do Bloco Parlamentar Vanguarda).

(35) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Magno Malta (Ofício nº 96 de 2023 da Liderança do Bloco Parlamentar Vanguarda).

(36) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (Ofício nº 96 de 2023 da Liderança do Bloco Parlamentar Vanguarda).

(37) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Seif (Ofício nº 96 de 2023 da Liderança do Bloco Parlamentar Vanguarda).

(38) 18/05/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Eliziane Gama (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(39) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Omar Aziz (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(40) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Otto Alencar (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(41) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Fabiano Contarato (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(42) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Rogério Carvalho (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(43) 18/05/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Ana Paula Lobato (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(44) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Angelo Coronel (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(45) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Irajá (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(46) 18/05/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Zenaide Maia (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(47) 18/05/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Augusta Brito (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(48) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Randolfe Rodrigues (Ofício nº 50 de 2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).

(49) 18/05/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Rodrigo Gambale (Ofício nº 92/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar MDB, PSD,
REPUBLICANOS, PODE, PSC).

(50) 18/05/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Mauricio Marcon (Ofício nº 92/2023 da Liderança do Bloco Parlamentar MDB, PSD,
REPUBLICANOS, PODE, PSC).

(51) 23/05/2023: Designado para a primeira vaga de suplente o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição ao Senador Angelo Coronel, conforme Ofício n°
54/2023 do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.

(52) 18/05/2023: Alterada a ordem dos suplentes do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC: 1) PSD – Dep. Laura Carneiro; 2) MDB- Dep. Emanuel
Pinheiro Neto; 3)REPUBLICANOS – Dep. Roberto Duarte; 4) PODE – Dep. Maurício Marcon. (Ofício n° 108/2023 da Liderança do Bloco MDB, PSD,
REPUBLICANOS, PODE, PSC)

(53) 19/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Izalci Lucas (Ofício nº 47 de 2023 da Liderança do Bloco Democracia).

(54) 19/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Sérgio Moro (Ofício nº 47 de 2023 da Liderança do Bloco Democracia).

(55) 19/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Styvenson Valentim (Ofício nº 47 de 2023 da Liderança do Bloco Democracia).

(56) 19/05/2023: Designada, como membro suplente, a Senadora Professora Dorinha (Ofício nº 47 de 2023 da Liderança do Bloco Democracia).

(57) 19/05/2023: Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke (Ofício nº 47 de 2023 da Liderança do Bloco Democracia).

(58) 19/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Davi Alcolumbre (Ofício nº 47 de 2023 da Liderança do Bloco Democracia).

(59) 19/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Marcos do Val (Ofício nº 47 de 2023 da Liderança do Bloco Democracia).

(60) 19/05/2023: Designado, como membro titular, o Senador Cid Gomnes (Ofício nº 47 de 2023 da Liderança do Bloco Democracia).

(61) 23/05/2023: Designado para a segunda vaga de suplente o Senador Angelo Coronel, em substituição ao Senador Irajá, conforme Ofício n° 54/2023 do Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática.

(62) 23/05/2023: Designado para a terceira vaga de suplente o Senador Irajá, em substituição à Senadora Zenaide Maia, conforme Ofício n° 54/2023 do Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática.

(63) 23/05/2023: Designada para a quarta vaga de suplente a Senadora Zenaide Maia, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício n° 54/2023 do
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.

(64) 23/05/2023: Designada para a quinta vaga de suplente a Senadora Augusta Brito, conforme Ofício n° 54/2023 do Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática.

(65) 23/05/2023: Designada como titular a Deputada Amanda Gentil, conforme Ofício n° 61/2023, da Liderança do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB
CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA - Bloco Parlamentar UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE,
SOLIDARIEDADE, PATRIOTA.

(66) 23/05/2023: Designado como suplente o Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício n° 61/2023 do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT,
PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA - Bloco Parlamentar UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE,
PATRIOTA.

(67) 23/05/2023: Designado, como membro suplente, o Senador Jorge Kajuru (Ofício n. 56/2023 da Liderança do Bloco Resistência Democrática).
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(68) 25/05/2023: Designado como titular o Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício n° 54/2023 do Bloco Democracia e Ofício n° 95/2023 do MDB.

(69) 25/05/2023: Designado como titular o Senador Marcelo Castro, conforme Ofício n° 54/2023 do Bloco Democracia e Ofício n° 95/2023 do MDB.

(70) 25/05/2023: Designado como suplente o Senador Fernando Dueire, conforme Ofício n° 54/2023 do Bloco Democracia e Ofício n° 95/2023 do MDB.

(71) 25/05/2023: Designado como suplente o Senador Giordano, conforme Ofício n° 54/2023 do Bloco Democracia e Ofício n° 95/2023 do MDB.

(72) 21/06/2023: Designado, como membro titular, o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Marcos do Val (Ofício nº 100/2023 da Liderança do
Bloco Democracia), ratificado pelo Ofício nº 120/2023 da Liderança do Bloco Vanguarda.

(73) 22/06/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Marco Feliciano, em substituição ao Deputado Filipe Barros (Ofício nº 324/2023 da Liderança do PL
na Câmara dos Deputados).

(74) 22/06/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Marco Feliciano (Ofício nº 324/2023 da Liderança do
PL na Câmara dos Deputados).

(75) 26/06/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Marco Feliciano (Ofício nº 293/2023 da Liderança do PL
na Câmara dos Deputados).

(76) 26/06/2023: Designado, como membro suplente, o Deputado Marco Feliciano, em substituição ao Deputado Filipe Barros (Ofício nº 293/2023 da Liderança do
PL na Câmara dos Deputados).

(77) 26/06/2023: Designado, como membro titular, o Deputado Pastor Henrique Vieira, em substituição à Deputada Erika Hilton (Ofício n. 38/2023 da Liderança da
Federação PSOL-REDE).

(78) 26/06/2023: Designada, como membro suplente, a Deputada Erika Hilton, em substituição ao Deputado Pastor Henrique Vieira (Ofício n. 38/2023 da Liderança
da Federação PSOL-REDE).

(79) 01/08/2023: Designado como suplente o Deputado Rodrigo Valadares, em substituição ao Deputado Felipe Francischini, conforme Of. S/N da Liderança do
Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA.

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): LEANDRO BUENO | ADJUNTOS: LENITA CUNHA
E ANDERSON ANTUNES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 3490
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3490
E-MAIL: cpmi8@senado.leg.br
HTTPS://LEGIS.SENADO.LEG.BR/COMISSOES/CO
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 24 de agosto de 2023
(quinta-feira)

às 09h

PAUTA
14ª Reunião

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS
ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023 - CPMI - 8 DE JANEIRO

PRESIDENTE: Deputado Arthur Oliveira Maia
RELATORA: Senadora Eliziane Gama
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Cid Gomes
2º VICE-PRESIDENTE: Senador Magno Malta

1ª PARTE Deliberação de requerimentos

2ª PARTE Oitiva Luis Marcos dos Reis

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Retificações:
1. Inclusão da parte deliberativa da reunião. (22/08/2023 20:22)
2. Inclusão dos requerimentos 879, 1151, 1302, 1430, 1622, 1638, 1640, 1668, 1691, 1706, 1722, 1726 e
1736, de 2023. (22/08/2023 21:49)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/08/2023 às 21:49.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

REQUERIMENTO Nº 879, de 2023
      Convoca o Coronel Marcelo Casimiro Vasconcelos Rodrigues.

Autoria: Senadora Soraya Thronicke
Assunto: Depoimento

ITEM 2

REQUERIMENTO Nº 1151, de 2023
      Convoca o Subtenente BEROALDO JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR.

Autoria: Deputado Delegado Ramagem
Assunto: Depoimento

ITEM 3

REQUERIMENTO Nº 1302, de 2023
      Requer informações à Procuradoria-Geral da República.

Autoria: Senador Sergio Moro
Assunto: Compartilhamento de Informações

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº 1430, de 2023
      Convoca Osmar Crivelatti

Autoria: Deputado Duarte Jr.
Assunto: Depoimento

ITEM 5

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/08/2023 às 21:49.
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REQUERIMENTO Nº 1475, de 2023
      Transferência de sigilo bancário e fiscal de LUIS MARCOS DOS REIS, entre
01.01.2020 até 02.08.2023.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 6

REQUERIMENTO Nº 1477, de 2023
      Transferência de sigilo fiscal e bancário de HEITOR GARCIA de DEUS CUNHA,
entre 01.01.2020 até 02.08.2023.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 7

REQUERIMENTO Nº 1486, de 2023
      Transferência de sigilo fiscal e bancário de Sagres - Política e Gestão Estratégica
Aplicadas (Instituto Sagres) no período de 2020 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 8

REQUERIMENTO Nº 1487, de 2023
      Transferência de sigilo fiscal e bancário de RIDAUTO LÚCIO FERNANDES entre
01.01.2020 e 02.08.2023.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 9

REQUERIMENTO Nº 1622, de 2023
      Requer à Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal as imagens
de câmeras internas e externas do Centro Integrado de Operações de Brasília de todo o
período dos dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2023.

Autoria: Deputado Rogério Correia
Assunto: Compartilhamento de Informações

ITEM 10

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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REQUERIMENTO Nº 1638, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Tércio Arnaud Tomaz no período
de 30 de outubro de 2022 a 08 de janeiro de 2023.

Autoria: Deputado Pastor Henrique Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 11

REQUERIMENTO Nº 1640, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de José Matheus Salles Gomes no
período de 30 de outubro de 2022 a 08 de janeiro de 2023.

Autoria: Deputado Pastor Henrique Vieira
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 12

REQUERIMENTO Nº 1655, de 2023
      Transferência de sigilo fiscal e bancário de Antonio Ramirez Lorenzo no período de
2021 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 13

REQUERIMENTO Nº 1656, de 2023
      Transferência de sigilo fiscal e bancário de Franco Giaffone no período de 2019 até o
presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 14

REQUERIMENTO Nº 1691, de 2023
      Requer a disponibilização dos arquivos e imagens, internas e externas, do Palácio
do Alvorada e do Ministério da Defesa entre os dias 1º de julho de 2022 e 31 de
dezembro de 2022.

Autoria: Deputada Jandira Feghali
Assunto: Compartilhamento de Informações

ITEM 15

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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REQUERIMENTO Nº 1706, de 2023
      Requer que a Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) encaminhe cópias de todos
os relatórios produzidos no âmbito do Batalhão de Choque, principalmente aquele
confeccionado pelo então Primeiro-Sargento Beroaldo José de Freitas Júnior, que
envolvam os atos ocorridos no dia 8 de janeiro.

Autoria: Deputado Delegado Ramagem
Assunto: Informações

ITEM 16

REQUERIMENTO Nº 1711, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Bruno Marcos de Souza Campos
no período de 1º de outubro de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 17

REQUERIMENTO Nº 1712, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico, no período de 1º de outubro de 2022 a janeiro de
2023, e telemático, no período de 1º de outubro de 2022 até o presente, de Jhoni dos
Santos Bressan.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 18

REQUERIMENTO Nº 1713, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Mônica Regina Antoniazi no
período de 1º de outubro de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 19

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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REQUERIMENTO Nº 1714, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Odilon Araújo Júnior no período de
1º de outubro de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 20

REQUERIMENTO Nº 1715, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) de Odilon Araújo Júnior no período de 1° de janeiro de
2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 21

REQUERIMENTO Nº 1716, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) da empresa Odilon Araújo Júnior Transportes no
período de 1º de janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 22

REQUERIMENTO Nº 1717, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) de Mônica Regina Antoniazi no período de 1º de janeiro
de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 23

REQUERIMENTO Nº 1718, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) de Jhoni dos Santos Bressan no período de 1º de
janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 24

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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REQUERIMENTO Nº 1719, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) de Bruno Marcos de Souza Campos no período de 1º
de janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 25

REQUERIMENTO Nº 1720, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) de Bernardes e Bernardes Transportes Ltda. no período
de 1º de janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 26

REQUERIMENTO Nº 1721, de 2023
      Transferência de sigilo bancário e fiscal de Cedro do Líbano Comércio de Madeiras e
Materiais no período de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 27

REQUERIMENTO Nº 1722, de 2023
      Requer que o Comando do Exército Brasileiro preste informações acerca da
existência e encaminhe cópias de protocolo de planejamento operacional estratégico
definido para impedir qualquer tipo de invasão, depredação e outros ilícitos nas sedes e
instalações de quaisquer dos Poderes da República ou órgãos públicos federais
localizados na Esplanada dos Ministérios e na Praça dos Três Poderes.

Autoria: Deputado Delegado Ramagem
Assunto: Informações

ITEM 28

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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REQUERIMENTO Nº 1726, de 2023
      Requer ao Comando do Exército Brasileiro cópias de todos os Processos,
Sindicâncias e Inquéritos
Policiais Militares, instaurados para investigar os militares que deveriam ter protegido o
Palácio do Planalto, diante das manifestações de 8 de janeiro, especialmente aquele
cuja apuração foi conduzida pelo então Coronel Roberto Jullian da Silva Graça, atual
chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Planalto.

Autoria: Deputado Delegado Ramagem
Assunto: Informações

ITEM 29

REQUERIMENTO Nº 1736, de 2023
      Transferência de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático do Walter Delgatti
Neto.

Autoria: Deputado André Fernandes
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 30

REQUERIMENTO Nº 1746, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Carla Zambelli Salgado de Oliveira
no período de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 31

REQUERIMENTO Nº 1748, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) de Marcelo de Ávila, referente ao período de 1º de
janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 32
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REQUERIMENTO Nº 1749, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) de Carla Zambelli Salgado De Oliveira, referente ao
período de 1º de janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 33

REQUERIMENTO Nº 1750, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) de Marcelo Gonçalves Jesus, referente ao período de 1º
de janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 34

REQUERIMENTO Nº 1751, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Marcelo De Ávila no período de
2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 35

REQUERIMENTO Nº 1752, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Luís Carlos Reischak Júnior no
período de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 36

REQUERIMENTO Nº 1753, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Djairlon Henrique Moura no período
de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 37
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REQUERIMENTO Nº 1754, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático (nos períodos de 2022 até o presente)
e bancário e fiscal (nos períodos de 2021 até o presente) de Osmar Crivelatti.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 38

REQUERIMENTO Nº 1755, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático (no período de 2022 até o presente) e
RIF (no período de 1° de janeiro de 2019 até o presente) de Marcelo de Costa Câmara.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 39

REQUERIMENTO Nº 1756, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Luis Marcos dos Reis no período
de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 40

REQUERIMENTO Nº 1759, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) de Saulo Matheus Arantes Alves no período de 1º de
janeiro de 2019
até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 41

REQUERIMENTO Nº 1760, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de André Saul do Nascimento no
período de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 42
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REQUERIMENTO Nº 1761, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Marcelo Gonçalves de Jesus no
período de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 43

REQUERIMENTO Nº 1762, de 2023
      Requer ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o RIF – Relatório
de Inteligência Financeira - da GOL GRAFICA E EDITORA LTDA., CNPJ
09.029.247/0001-05, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 44

REQUERIMENTO Nº 1764, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) da empresa GG CONCRETO LTDA no período de 1° de
janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 45

REQUERIMENTO Nº 1765, de 2023
      Transferência de sigilo bancário e fiscal de RICARDO PEREIRA CUNHA, de
01/01/2019 a 18/08/2023.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 46

REQUERIMENTO Nº 1766, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) da empresa MGJ CONSULTORIA EM SEGURANCA E
COMERCIO EXTERIOR LTDA no período de 1° de janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 47

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/08/2023 às 21:49.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/c6c61260-006c-4ec0-94e9-a266a74bd45c
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/eca89cff-0a38-49e4-8e9b-193061b2f4a3
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/39ba8694-797f-48a3-b9da-8a89cfd8af24
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/d985b0d6-af13-494f-94ad-00f6a3a1e4c9
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/91d6c536-5f7b-420d-8e64-539ab0f400ed
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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REQUERIMENTO Nº 1768, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Marília Ferreira de Alencar no
período de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 48

REQUERIMENTO Nº 1769, de 2023
      Requer informações à Polícia Federal.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Compartilhamento de Informações

ITEM 49

REQUERIMENTO Nº 1770, de 2023
      Transferêcia de sigilo telefônico e telemático de FRANCO GIAFFONE, de
01/01/2022 a 18/08/2023.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 50

REQUERIMENTO Nº 1771, de 2023
      Convoca novamente o Senhor Mauro Cesar Barbosa Cid.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Depoimento

ITEM 51

REQUERIMENTO Nº 1776, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Antonio Aginaldo de Oliveira no
período de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 52

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/08/2023 às 21:49.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/62f41cb6-e658-4acd-b9a5-1bede2eb50ff
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/fd4b6b4c-523c-440a-b3fb-15cb2d7a0d41
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/22018a04-6a1a-4936-8646-0a251d0174e9
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/05ea4506-1077-419d-86ed-0c50abf268c9
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/4fff4c7a-c429-493d-b517-4b09d42bf4c6
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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REQUERIMENTO Nº 1777, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Bruno Zambelli Salgado no período
de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 53

REQUERIMENTO Nº 1778, de 2023
      Transferência de sigilo (RIF) de Antonio Aginaldo de Oliveira no período de 1° de
janeiro de 2019 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 54

REQUERIMENTO Nº 1779, de 2023
      Transferência de sigilo telefônico e telemático de Renan Cesar Silva Goulart no
período de 2022 até o presente.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 55

REQUERIMENTO Nº 1780, de 2023
      Transferência de informações do Relatório de Inteligência Financeira (RIF) de Renan
Cesar Silva Goulart, de 1°/01/2019 até 18/08/2023.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 56

REQUERIMENTO Nº 1781, de 2023
      Transferência de informações do Relatório de Inteligência Financeira (RIF) de Bruno
Zambelli Salgado, de 1°/01/2019 até 18/08/2023.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Transferência de Sigilo

ITEM 57

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/08/2023 às 21:49.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/bf97af95-b533-48ed-8cb2-291ef1391dce
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/895f14a5-766d-4cb3-acc5-2d44ef8ed556
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/2429b7e9-6bf1-4b1c-bad3-ef794dfc55ce
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/447991d8-55cf-4007-9b81-f07d17326881
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/993ae9db-989f-4dbc-9406-bfb7558240d5
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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REQUERIMENTO Nº 1668, de 2023
      Requer que seja concedido, pelo Tribunal de Contas da União, acesso, a
representante indicado por esta Comissão, aos autos dos processos para os quais esta
comissão aprovou ou venha aprovar requerimento solicitando a realização de
fiscalização pelo Tribunal, bem como daqueles, de qualquer tipo, relacionados ao objeto
desta comissão.

Autoria: Senadora Eliziane Gama
Assunto: Outros

2ª PARTE
Oitiva Luis Marcos dos Reis

Assunto / Finalidade:
Depoimento de Luis Marcos dos Reis.

Convidado/Convocado:
– Luis Marcos dos Reis
    Requerimentos: 885/2023 (Convocação), 1025/2023 (Convocação), 1137/2023
(Convocação), 1426/2023 (Convocação), 1434/2023 (Convocação), 1514/2023
(Convocação)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/08/2023 às 21:49.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/f77d4c43-8311-442f-a28b-fe2eb6c7bac8
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/9c07594c-dcec-4b0c-9807-a8f6d9d933f9
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/41e93821-1bee-4e2c-b6c3-7ec3b6c108bd
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/2aa0434f-67ef-4dff-ab6f-bdc2bdda8332
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/c5794431-e172-4c39-8d07-28c5bcbe6dad
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/054d2c03-3bc1-4127-ac5a-e65cd9ddcf56
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/e9d0974b-6cf2-46c2-abee-39f627ebe905
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - 8 de Janeiro 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro, a Vossa Excelência, com fulcro no art. 58, §3º, da 
Constituição Federal, na Lei n.º 1.579  de  18  de  março  de  1952  e  nos  
termos  do  art.  36, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e 
do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal que, ouvido o Plenário 
desta Comissão, seja CONVOCADO O CORONEL MARCELO CASIMIRO 
VASCONCELOS RODRIGUES. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito tem como seu 
objetivo investigar os atos de ação e omissão ocorridos em 8 de janeiro de 
2023, nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília. 
 

Considerando que o depoente, coronel  da  Polícia  Militar do  
Distrito  Federal  (PMDF)  Marcelo  Casimiro  Vasconcelos  Rodrigues,  
ouvido pela  Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) dos Atos  
Antidemocráticos  deu o nome de quem determinou a abertura da   
Esplanada  dos Ministérios a manifestantes antes do 8 de Janeiro. 
 

Portanto, considera-se que o depoimento do coronel da Polícia 
Militar do Distrito Federal  (PMDF) Marcelo  Casimiro  Vasconcelos  
Rodrigues,  poderá contribuir  para  a  elucidação  de  diversos  aspectos  
relacionados  ao  objeto  de investigação da presente Comissão. 
 

 
Sala da Comissão, 7 de junho de 2023. 

 
Senadora Soraya Thronicke 

(UNIÃO - MS) 
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1 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº  , DE 2023 
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem) 

 

Requer seja submetido à deliberação do 

Plenário desta Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito a CONVOCAÇÃO, para 

depoimento, do ilustre SUBTENENTE 

BEROALDO JOSÉ DE FREITAS 

JÚNIOR, lotado no Batalhão de 

Policiamento de Choque (BPCHOQUE) 

da Polícia Militar do Distrito Federal 

(PMDF). 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado 

com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento 

Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, a CONVOCAÇÃO, para depoimento, do ilustre SUBTENENTE 

BEROALDO JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR, lotado no Batalhão de Policiamento de 

Choque (BPCHOQUE) da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF), pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo 

investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas sedes 

dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.  

Nesse cenário, estão inseridas no âmbito da referida investigação as 

questões concernentes aos informes/informações enviados pela Agência Brasileira de 

Inteligência – Abin com o objetivo de acautelar, alertar e prevenir autoridades e órgãos 

públicos. Conforme amplamente noticiado pela imprensa, a Abin, por meio do Sistema 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Ramagem
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239688203800
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Brasileiro de Inteligência (Sisbin) e parcerias, emitiu vários informes/informações 

alertando sobre movimentações e risco de ações ilícitas contra autoridades e 

patrimônio público. 

Por outro lado, deve ser lembrado que — apesar da recusa reiterada do 

Governo a conferir acesso às imagens do circuito interno de segurança do Palácio do 

Planalto e da heterodoxa imposição de sigilo sobre o conteúdo dessas mídias — a 

emissora de televisão CNN1 divulgou vídeos em que servidores federais do Gabinete 

de Segurança Institucional da Presidência da República, foram flagrados transitando e 

interagindo de forma amigável com invasores no momento da ocupação. 

Paralelamente a isso, também devem ser verificadas as atuações de autoridades e 

servidores do Distrito Federal no transcorrer das ações2. Nesse contexto, a suposta 

participação de autoridades e servidores públicos, sejam eles federais, distritais, civis 

ou militares, também é assimilada pela presente apuração. 

A autoridade cuja oitiva se pretende com o presente requerimento 

estava de serviço e atuou efetivamente em campo no dia 8 de janeiro. O militar 

buscou dissuadir a perturbação da ordem pública, chegando a ser promovido por 

ato de bravura (publicação no DODF de 5/5/2023). 

Desse modo, o testemunho a ser prestado pelo do ilustre SUBTENENTE 

BEROALDO JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR, lotado no Batalhão de Policiamento de 

Choque (BPCHOQUE) da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF), contribuirá com os 

trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

Sala das Comissões, em  de 2023. 

DELEGADO RAMAGEM 
Deputado Federal  

PL-RJ 

                                                           
1
 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/exclusivo-cameras-mostram-ministro-do-gsi-no-palacio-do-planalto-

durante-ataques-do-8-de-janeiro/ 

2
 https://www.poder360.com.br/justica/mpf-df-vai-investigar-autoridades-envolvidas-no-8-de-janeiro/ 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Ramagem
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239688203800
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https://www.cnnbrasil.com.br/politica/exclusivo-cameras-mostram-ministro-do-gsi-no-palacio-do-planalto-durante-ataques-do-8-de-janeiro/
https://www.poder360.com.br/justica/mpf-df-vai-investigar-autoridades-envolvidas-no-8-de-janeiro/
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Sergio Moro 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2023 / CPMI-8 de janeiro 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, 
do art. 2º da Lei nº 1.579 de 1952, do art. 151 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, 
que sejam prestadas, pelo Senhor Procurador Geral da República, Antônio 
Augusto Brandão de Aras, informações por meio da remessa de documentos 
relativos aos atos ocorridos em 8 de janeiro de 2023, em Brasília.  

Nesse sentido, conforme se identifica em reportagem divulgada 
pela CNN Brasil em 19/04/2023 
(https://www.cnnbrasil.com.br/politica/exclusivo-cameras-mostram-
ministro-do-gsi-no-palacio-do-planalto-durante-ataques-do-8-de-janeiro/), foi 
divulgado à sociedade brasileira que alguns dos invasores do Palácio do 
Planalto buscaram remediar os danos provocados pela invasão deplorável.  

No vídeo constante no link acima, por volta do 2:47 min, 
vislumbram-se de cinco a sete invasores recolocando o relógio presenteado a 
Dom João VI no seu devido lugar, buscando reparar os danos provocados por 
vândalo anterior. Infelizmente, mais tarde, outro individuo derrubou 
novamente o relógio no chão, danificando-o novamente. De forma 
semelhante, por volta do 3:00 min, um invasor tentou, aparentemente, 
impedir a ação vândala de outro invasor que arremessou um extintor na porta 
de vidro do Palácio do Planalto.  

Embora a ação remediadora destes específicos invasores não 
exclua a sua responsabilidade pela invasão ilegal, é certo que buscaram, por 
iniciativa própria, conter e reparar os danos causados por terceiros ao 
patrimônio público.  

Por conseguinte, requisita-se, respeitosamente: 
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 2 

1. Que seja informado se estes indivíduos específicos foram 
identificados, em caso positivo, se foram ouvidos, se foram 
denunciados, bem como que seja esclarecida a situação atual deles, 
se respondem aos processos presos ou em liberdade; 
 

2. Que seja informada a esta CPMI, caso tenham sido identificados, a 
identidade desses indivíduos e a sua localização para que possam 
ser convocados a esta CPMI;  

 
3. Que seja enviada a esta CPMI cópia das eventuais denúncias e 

interrogatórios desses indivíduos específicos; e 
 

4. Que seja esclarecido a esta CPMI se as ações destes indivíduos, 
buscando minorar os danos, foram considerados no indiciamento 
ou na imputação criminal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os acontecimentos do dia 8 de janeiro de 2023, em Brasília, 
representam um marco na atual realidade política brasileira. O símbolo dessa 
data se reflete não só nas marcas de destruição deixadas no patrimônio da 
sede dos Três Poderes da nossa República, mas também nas diversas 
narrativas políticas traçadas sob a ótica da polarização política instalada.  

Todavia, imagina-se que existam outros invasores que tenham 
agido da mesma forma, para evitar danos. Entendemos que as ações 
meritórias desses indivíduos devem ser consideradas penalmente relevantes, 
inclusive para eventual redução das penas no caso de condenação.  

O que se busca nesta CPMI é a verdade dos fatos ocorridos e a 
eventual punição dos envolvidos, seja por ação ou por omissão. Para além das 
repercussões até então sabidas pela população brasileira, é preciso que esta 
Comissão efetivamente descortine os reais acontecimentos que 
desencadearam nos fatos até então conhecidos, afastando as narrativas 
direcionadas a um sentido ou outro. É preciso que a história seja contada a 
partir de fatos, não de teorias ou versões, superando o abismo existente entre 
grande parcela da população brasileira e as nossas instituições.  

Por tais razões, peço o apoio dos nobres Pares ao Requerimento 
que ora apresento. 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador SERGIO MORO 
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            CÂMARA DOS DEPUTADOS 

          Deputado Federal DUARTE JR.  
             

__________________________________________________________________________________________ 

 

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 344 |  CEP: 70160-900 – Brasília/DF 

Tels.: (61) 3215-1344/2344 | dep.duartejr.@camara.leg.br 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 

INVESTIGAR OS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023 

 

REQUERIMENTO Nº            DE 2023 

(Do Sr. Duarte Jr.) 

 

 

 

Requer a convocação do Sr. Osmar Crivelatti. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, §3º, da Constituição Federal, 

na Lei n.º 1.579 de 18 de março de 1952 e nos termos do art. 36, II, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que, ouvido o 

Plenário desta Comissão, seja CONVOCADO o Sr. OSMAR CRIVELATTI, para prestar 

depoimento perante esta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada e aprovada em 

plenário, tem como objetivo investigar fatos específicos mencionados em sua respectiva 

justificativa. É fundamental destacar que um dos principais focos dessa CPMI é a apuração 

dos possíveis responsáveis pelos atos golpistas, que não se limitaram apenas ao dia 8 de 

janeiro, mas tiveram início após o resultado das eleições, culminando em uma escalada de 

violência e ações que resultaram na invasão dos prédios dos três poderes da República. 

Nesse contexto, é de extrema importância convocar o Sr. Osmar Crivelatti, que 

atuou como coordenador administrativo da Ajudância de Ordens da Presidência da República, 

acompanhando de perto o processo de preparação desses eventos (inclusive cuidando das 

joias sauditas na fazenda de Piquet
1
). Suas informações serão de grande valia para guiar os 

futuros trabalhos desta Comissão. 

                                                           
1
 https://www.cartacapital.com.br/politica/militar-foi-designado-por-bolsonaro-a-cuidar-de-joias-sauditas-na-

fazenda-de-piquet/  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231775439800

C
D

/
2

3
1

7
7

.
5

4
3

9
8

-
0

0

33

https://www.cartacapital.com.br/politica/militar-foi-designado-por-bolsonaro-a-cuidar-de-joias-sauditas-na-fazenda-de-piquet/
https://www.cartacapital.com.br/politica/militar-foi-designado-por-bolsonaro-a-cuidar-de-joias-sauditas-na-fazenda-de-piquet/


             

            CÂMARA DOS DEPUTADOS 

          Deputado Federal DUARTE JR.  
             

__________________________________________________________________________________________ 

 

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 344 |  CEP: 70160-900 – Brasília/DF 

Tels.: (61) 3215-1344/2344 | dep.duartejr.@camara.leg.br 

 

Portanto, solicita-se o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste 

requerimento de convocação, a fim de que possamos analisar minuciosamente todos os 

elementos que compõem esse complexo conjunto de fatos que são objeto desta CPMI. 

 

 

Sala da Comissão, 02 de agosto de 2023. 

 

 

DUARTE JR. 

Deputado Federal 

PSB/MA 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231775439800
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição 
Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52 e nos dispositivos regimentais 
aplicáveis à espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS 
SIGILOS: 

a) fiscal, de 2020 até o presente, mediante encaminhamento do 
dossiê integrado completo, principalmente, dos dados das 
seguintes bases: 

• Cadastro de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica; 

• DIRPF (Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física);    

• Declaração da Pessoa Jurídica (ECF, Defis ou Inatividade);  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Declarante; 

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Beneficiário; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) emitidas pelo 
contribuinte; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) destinadas ao 
contribuinte; 

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a 
título de rendimento de pessoa jurídica em favor do 
contribuinte);  

• e-FINANCEIRA; 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de 
Crédito); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias);  

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);  
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• Declaração de Criptoativos. 

Requer-se também relatório da evolução da movimentação 
financeira no período do afastamento do sigilo.  

b) bancário, de 2020 até o presente, de todas as contas de 
depósitos, contas de poupança, contas de investimento e 
outros bens, direitos e valores mantidos e movimentados, 
seja como titular ou procurador, em instituições financeiras. 
 
No prazo de DEZ DIAS ÚTEIS, de LUIS MARCOS DOS 
REIS, CPF 561.041.891-72, PARA ESTA CPMI. 
 

Ademais, a quebra, a transferência e todas as análises, deverão 
ser elaboradas com dados e informações disponíveis nas bases de dados da 
Receita Federal. 

 
Também devem ser apresentados todos os dados de 

relacionamento entre a pessoa objeto do levantamento e quaisquer outras, 
físicas ou jurídicas. 

 
Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser 

cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas 
serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A CPMI foi proposta com o objetivo de apurar a invasão das 
sedes dos Três Poderes da República, ocorrida em Brasília, no dia 8/1/2023, 
assim como os atos antecedentes, tendo sido apresentados como exemplo, o 
atentado a bomba frustrado do dia 24/12/2022 e os atos de vandalismo 
ocorridos na capital federal em 12/12/2022. 

Após a condução de análise sobre os Relatórios de Inteligência 
Financeira relacionados à empresa CEDRO DO LÍBANO COMÉRCIO DE 
MADEIRAS E MATERIAIS (10.458.067/0001-28) foram constatadas 
operações financeiras suspeitas envolvendo o senhor LUIS MARCOS DOS 
REIS.  

Em razão da identificação de movimentações atípicas, torna-se 
imperioso o pedido de mais informações sobre os envolvidos a fim de 
aprofundar as investigações. 
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A partir dos dados obtidos com o afastamento do sigilo 
financeiro, será possível rastrear os valores movimentados pelo investigado 
e que transitaram pelo sistema financeiro (follow the money), identificar 
eventual engenharia financeira consistente na dissimulação da 
movimentação de valores para ocultar a origem e o destino dos recursos, bem 
assim estabelecer o perfil financeiro do investigado. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA 
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição 
Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52 e nos dispositivos regimentais 
aplicáveis à espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS 
SIGILOS: 

a) fiscal, de 2020 até o presente, mediante encaminhamento do 
dossiê integrado completo, principalmente, dos dados das 
seguintes bases: 

• Cadastro de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica; 

• DIRPF (Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física);    

• Declaração da Pessoa Jurídica (ECF, Defis ou Inatividade);  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Declarante; 

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Beneficiário; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) emitidas pelo 
contribuinte; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) destinadas ao 
contribuinte; 

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a 
título de rendimento de pessoa jurídica em favor do 
contribuinte);  

• e-FINANCEIRA; 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de 
Crédito); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias);  

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);  
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• Declaração de Criptoativos. 

Requer-se também relatório da evolução da movimentação 
financeira no período do afastamento do sigilo.  

b) bancário, de 2020 até o presente, de todas as contas de 
depósitos, contas de poupança, contas de investimento e 
outros bens, direitos e valores mantidos e movimentados, 
seja como titular ou procurador, em instituições financeiras. 
 
No prazo de DEZ DIAS ÚTEIS, de HEITOR GARCIA 
DE DEUS CUNHA, CPF 704.335.501-04, PARA ESTA 
CPMI. 
 

Ademais, a quebra, a transferência e todas as análises, deverão 
ser elaboradas com dados e informações disponíveis nas bases de dados da 
Receita Federal. 

 
Também devem ser apresentados todos os dados de 

relacionamento entre a pessoa objeto do levantamento e quaisquer outras, 
físicas ou jurídicas. 

 
Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser 

cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas 
serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A CPMI foi proposta com o objetivo de apurar a invasão das 
sedes dos Três Poderes da República, ocorrida em Brasília, no dia 8/1/2023, 
assim como os atos antecedentes, tendo sido apresentados como exemplo, o 
atentado a bomba frustrado do dia 24/12/2022 e os atos de vandalismo 
ocorridos na capital federal em 12/12/2022. 

Após a condução de análise sobre os Relatórios de Inteligência 
Financeira relacionados à pessoa física de MAURO CÉSAR BARBOSA 
CID foram constatadas operações financeiras suspeitas envolvendo o senhor 
HEITOR GARCIA DE DEUS CUNHA.  

Em razão da identificação de movimentações atípicas, torna-se 
imperioso o pedido de mais informações sobre os envolvidos a fim de 
aprofundar as investigações. 
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A partir dos dados obtidos com o afastamento do sigilo 
financeiro, será possível rastrear os valores movimentados pelo investigado 
e que transitaram pelo sistema financeiro (follow the money), identificar 
eventual engenharia financeira consistente na dissimulação da 
movimentação de valores para ocultar a origem e o destino dos recursos, bem 
assim estabelecer o perfil financeiro do investigado. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA 
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição 
Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52 e nos dispositivos regimentais 
aplicáveis à espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS 
SIGILOS: 

a) fiscal, de 2020 até o presente, mediante encaminhamento do 
dossiê integrado completo, principalmente, dos dados das 
seguintes bases: 

• Cadastro de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica; 

• DIRPF (Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física);    

• Declaração da Pessoa Jurídica (ECF, Defis ou Inatividade);  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Declarante; 

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Beneficiário; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) emitidas pelo 
contribuinte; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) destinadas ao 
contribuinte; 

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a 
título de rendimento de pessoa jurídica em favor do 
contribuinte);  

• e-FINANCEIRA; 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de 
Crédito); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias);  

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);  
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• Declaração de Criptoativos. 

Requer-se também relatório da evolução da movimentação 
financeira no período do afastamento do sigilo.  

b) bancário, de 2020 até o presente, de todas as contas de 
depósitos, contas de poupança, contas de investimento e 
outros bens, direitos e valores mantidos e movimentados, 
seja como titular ou procurador, em instituições financeiras. 
 
No prazo de DEZ DIAS ÚTEIS, de SAGRES - POLÍTICA 
E GESTÃO ESTRATÉGICA APLICADAS 
(INSTITUTO SAGRES), CNPJ nº 07.132.495/0001-51 , 
PARA ESTA CPMI. 
 

Ademais, a quebra, a transferência e todas as análises, deverão 
ser elaboradas com dados e informações disponíveis nas bases de dados da 
Receita Federal. 

 
Também devem ser apresentados todos os dados de 

relacionamento entre a pessoa objeto do levantamento e quaisquer outras, 
físicas ou jurídicas. 

 
Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser 

cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas 
serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A CPMI foi proposta com o objetivo de apurar a invasão das 
sedes dos Três Poderes da República, ocorrida em Brasília, no dia 8/1/2023, 
assim como os atos antecedentes, tendo sido apresentados como exemplo, o 
atentado a bomba frustrado do dia 24/12/2022 e os atos de vandalismo 
ocorridos na capital federal em 12/12/2022. 

Consta que o Instituto Sagres possui em seu quadro de direção, 
desde 2016, RAUL JOSÉ DE ABREU STURARI. Referido senhor possui 
parentesco com pessoa física que, por sua vez, possui vínculo societário cuja 
ligação se estende a um identificado, nas investigações desta CPMI, como 
dono de quatro caminhões enviados a Brasília-DF no âmbito das 
manifestações antidemocráticas realizadas entre novembro e dezembro de 
2022. 
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Sabe-se, também, por meio de notícias veiculadas na imprensa, 
que um dos membros do quadro diretivo do Instituto Sagres, o Diretor de 
Segurança e Defesa RIDAUTO LÚCIO FERNANDES, esteve presente nos 
atos de 08 de janeiro na Praça dos Três Poderes, tendo inclusive gravado e 
veiculado vídeo em sua rede social.  

No Portal da Transparência do Governo Federal há a 
informação de pagamentos realizados ao Instituto Sagres ao longo da última 
década, sendo o mais recente deles realizado em 01/06/2021, no valor de 
R$161.500,00, feito pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA (CODEVASF), para 
participação deste instituto no Fórum de Desenvolvimento do Semiárido em 
2020. 

Causa estranheza o fato de o Instituto Sagres, supostamente 
possuidor de uma relação parental-societária com uma pessoa ligada ao 
apoio de atos antidemocráticos, estabelecer contratos e receber ordens 
bancárias junto ao Governo Federal.  

A partir dos dados obtidos com o afastamento do sigilo 
financeiro, será possível rastrear os valores movimentados pelo investigado 
e que transitaram pelo sistema financeiro (follow the money), identificar 
eventual engenharia financeira consistente na dissimulação da 
movimentação de valores para ocultar a origem e o destino dos recursos, bem 
assim estabelecer o perfil financeiro do investigado. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA 
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição 
Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52 e nos dispositivos regimentais 
aplicáveis à espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS 
SIGILOS: 

a) fiscal, de 2020 até o presente, mediante encaminhamento do 
dossiê integrado completo, principalmente, dos dados das 
seguintes bases: 

• Cadastro de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica; 

• DIRPF (Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física);    

• Declaração da Pessoa Jurídica (ECF, Defis ou Inatividade);  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Declarante; 

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Beneficiário; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) emitidas pelo 
contribuinte; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) destinadas ao 
contribuinte; 

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a 
título de rendimento de pessoa jurídica em favor do 
contribuinte);  

• e-FINANCEIRA; 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de 
Crédito); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias);  

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);  
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• Declaração de Criptoativos. 

Requer-se também relatório da evolução da movimentação 
financeira no período do afastamento do sigilo.  

b) bancário, de 2020 até o presente, de todas as contas de 
depósitos, contas de poupança, contas de investimento e 
outros bens, direitos e valores mantidos e movimentados, 
seja como titular ou procurador, em instituições financeiras. 
 
No prazo de DEZ DIAS ÚTEIS, de RIDAUTO LÚCIO 
FERNANDES, CPF n. 843.993.767-91, PARA ESTA 
CPMI. 
 

Ademais, a quebra, a transferência e todas as análises, deverão 
ser elaboradas com dados e informações disponíveis nas bases de dados da 
Receita Federal. 

 
Também devem ser apresentados todos os dados de 

relacionamento entre a pessoa objeto do levantamento e quaisquer outras, 
físicas ou jurídicas. 

 
Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser 

cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas 
serem enviadas em meio eletrônico. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A CPMI foi proposta com o objetivo de apurar a invasão das 
sedes dos Três Poderes da República, ocorrida em Brasília, no dia 8/1/2023, 
assim como os atos antecedentes, tendo sido apresentados como exemplo, o 
atentado a bomba frustrado do dia 24/12/2022 e os atos de vandalismo 
ocorridos na capital federal em 12/12/2022. 

Sabe-se, por meio de notícias veiculadas na imprensa, que 
RIDAUTO LÚCIO FERNANDES, Diretor de Segurança e Defesa de 
SAGRES - POLÍTICA E GESTÃO ESTRATÉGICA APLICADAS 
(Instituto Sagres), CNPJ nº 07.132.495/0001-51, esteve presente nos atos de 
08 de janeiro na Praça dos Três Poderes, tendo inclusive gravado e veiculado 
vídeo em sua rede social.  

Consta que o Instituto Sagres possui em seu quadro de direção, 
desde 2016, RAUL JOSÉ DE ABREU STURARI. Referido senhor possui 
parentesco com pessoa física que, por sua vez, possui vínculo societário cuja 
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ligação se estende a um identificado, nas investigações desta CPMI, como 
dono de quatro caminhões que foram enviados a Brasília-DF no âmbito das 
manifestações antidemocráticas realizadas entre novembro e dezembro de 
2022. 

No Portal da Transparência do Governo Federal há informação 
de pagamentos realizados ao Instituto Sagres ao longo da última década, 
sendo o mais recente deles realizado em 01/06/2021, no valor de 
R$161.500,00, feito pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA (CODEVASF), para 
participação daquele Instituto no Fórum de Desenvolvimento do Semiárido 
em 2020. 

Causa estranheza o fato de o senhor Ridauto Lúcio Fernandes, 
Diretor do Instituto Sagres, ter participado dos atos antidemocráticos, 
inclusive divulgando essa participação em rede social, especialmente em 
razão do fato de outro membro de sua Diretoria, o senhor Raul José de Abreu 
Sturari, possuir vínculos que o conectam a um suposto investigado na 
realização de atos antidemocráticos.  

A partir dos dados obtidos com o afastamento do sigilo 
financeiro, será possível rastrear os valores movimentados pelo investigado 
e que transitaram pelo sistema financeiro (follow the money), identificar 
eventual engenharia financeira consistente na dissimulação da 
movimentação de valores para ocultar a origem e o destino dos recursos, bem 
assim estabelecer o perfil financeiro do investigado. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA 
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A
INVESTIGAR OS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023

REQUERIMENTO N º        DE 2023

Requisita à Secretaria de Estado de Segurança
Pública  do  Distrito  Federal,  as  imagens  de
câmeras  internas  e  externas  do  CENTRO
INTEGRADO  DE  OPERAÇÕES  DE
BRASÍLIA –  CIOB,  durante  todo  o  período
dos dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro a  Vossa  Excelência,  com  fulcro  no  art.  58,  §3º,  da  Constituição
Federal, na Lei n.º 1.579, de 18 de março de 1952 e, ainda, nos termos do art. 36, II, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados e do art. 148 do Regimento Interno do
Senado Federal que, ouvido o Plenário, sejam requisitadas à Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal as imagens capturadas pelas câmeras internas e
externas do Centro Integrado de Operações de Brasília – CIOB, localizado em prédio da
SSP/DF.

JUSTIFICATIVA

Os documentos que já chegaram a esta CPMI bem como as oitivas já realizadas
dão conta de que houve verdadeiro apagão da segurança pública no Distrito Federal, que
detinha  a  competência  de  executar  o  Plano  de  Ações  Integradas  (PAI)  nº  2/2023.
Importa investigar se a já constatada omissão se deu por incompetência ou de forma
deliberada.  A  Subsecretaria  de  Inteligência  da  mencionada  Secretaria  de  Segurança
Pública dá conta de que desde o dia 5 de janeiro recebia frações de inteligência que
informavam a intenção de grupos extremistas em invadir e depredar prédios públicos
com a finalidade de causar instabilidade democrática. 

Nessa  linha  de  investigação,  é  fundamental  termos  conhecimento  da
movimentação realizada em torno do CIOB, que congrega órgãos competentes para
lidar com questões de gerenciamento de crise, como as situações ocorridas no dia 12 de
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230778823600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

dezembro de 2022, no dia da diplomação do presidente eleito, mas, sobretudo, no dia 8
de janeiro de 2023.

Também com base  nos  documentos  que  chegaram a  esta  CPMI,  é  possível
constatar, de acordo com o Relatório da Intervenção Federal ocorrida na Secretaria de
Segurança Pública do DF, que o gabinete de crise foi convocado pelo Secretário de
Segurança Pública Substituto, Fernando de Sousa Oliveira, apenas às 16h31 do dia 8 de
janeiro, duas horas após o rompimento do gradil do Congresso Nacional, que se deu às
14h43.  Antes  mesmo  disso,  a  primeira  linha  de  contenção  instalada  na  altura  da
rodoviária, já havia sido rompida às 14h25. A demora em acionar o gabinete de crise é
inadmissível  e  corrobora  a  tese  de  omissão  deliberada.  As  imagens  ora  solicitadas
poderão  auxiliar  a  investigação,  bem  como  ser  agregadas  a  outros  meios  de
corroboração para reconstituir os fatos da forma como verdadeiramente ocorreram.  

Sala das Comissões, 9 de agosto de 2023.

Deputado Rogério Correia (PT/MG)
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  PARLAMENTAR  MISTA  DE  INQUÉRITO  DESTINADA  A
INVESTIGAR OS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023

REQUERIMENTO N º        DE 2023

Requer  a  quebra  do  sigilo  telefônico  e
telemático de Tércio Arnaud Tomaz.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência,  com fulcro no art.  58,  §3º,  da Constituição
Federal,  na Lei  n.º  1.579 de  18 de março de 1952 e nos  termos  do art.  36,  II,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados e do art. 148 do Regimento Interno do
Senado Federal  que,  ouvido o Plenário desta  Comissão,  a quebra e transferência  de
sigilo telefônico e telemático de Tércio Arnaud Tomaz, inscrito no Cadastro de Pessoa
Física sob o nº. 015.235.994-05, nos seguintes termos:

a) Quebra e transferência de sigilo telefônico, de 30 de outubro de 2022 a 08 de
janeiro de 2023, incluindo-se o registro e a duração das ligações telefônicas originadas e
recebidas  (remetente  e  destinatário),  oficiando-se,  para  esse  fim,  as  operadoras
telefônicas Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar Surf Telecom e demais em operação no
país;

b.1) Quebra e transferência de sigilo telemático, de 30 de outubro de 2022 a 08
de janeiro de 2023,  oficiando-se à empresa Google Brasil  Internet  Ltda.  (Endereço:
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para
que forneça:

 Dados cadastrais;
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 Registros de Conexão (IPs);

 Informação de Android (IMEI);

 Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o
backup do Whatsapp;

 Cópia  integral  de  todo  conteúdo  armazenado  no  Google  Fotos,  com  os
respectivos metadados (EXIF);

 Lista  de  contatos  vinculados  às  contas  mencionadas,  com  números  de
telefones e nomes;

 Cópia  integral  de  todas  as  mensagens  (Gmail)
enviadas/recebidas/armazenadas  (rascunhos e  lixeira),  com seus  anexos,  em formato
original salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios criada por ele;

 Cópia  integral  de  todas  as  mensagens  enviadas,  recebidas  e  armazenadas,
conteúdos  multimídia  (fotos,  vídeos,  áudios)  e  qualquer  outro  anexo  compartilhado
através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout.

 Localizações  pretéritas  e  atuais  do  uso  da(s)  conta(s)  (Location  History),
incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou sinal Wi-
Fi;

 Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados
no aplicativo;

 Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo
pesquisas no Google Maps;

 Informações  de  pagamento,  incluindo  dados  dos  cartões  de  crédito
(operadoras);

 Listagem das redes Wi-Fi acessadas pelas contas indicadas;

 Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play.

b.2)  Quebra  e  transferência  de sigilo  telemático,  de  30  de  outubro  a  08  de
janeiro,  oficiando-se  à  empresa  Whatsapp  Inc.,  para  que  forneça  as  seguintes
informações:

 "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes,
Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,
informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,
status de conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,
endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos *C
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IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de
números; perfil do usuário com foto; “about” - antigo “status” 

 Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos
grupos com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de
grupos; e agenda de contatos simétricos e assimétricos). 

b.3)  Quebra  e  transferência  de sigilo  telemático,  de  30  de  outubro  a  08  de
janeiro,  oficiando-se  à  empresa  Meta  Platforms,  para  que  forneça,  a  respeito  das
plataformas Facebook, Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às
contas  de  sua titularidade,  em especial  mensagens privadas,  participação em grupos
fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

b.4) Quebra e transferência de sigilo telemático, de 30 de outubro a 08 de janeiro,
oficiando-se  à  empresa  Apple  Computer  Brasil  Ltda.,  por  meio  da  Privacy & Law
Enforcement Compliante (email: lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o
conteúdo relativo  às  contas  e  aparelhos  de sua titularidade,  especialmente dados de
localização,  GPS,  Bluetooth,  endereço  IP,  localização  de  pontos  de  acesso  Wi-Fi  e
torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu
dispositivo, bem como conteúdo armazenado no iCloud.

Devem ser usados os números resultantes da transferência de
sigilo telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo
telemático. 

Finalmente,  a  presente  ordem  de  transferência  há de  ser
cumprida,  sob  pena  de  desobediência,  devendo  as  informações
requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

JUSTIFICATIVA

O “Gabinete do Ódio” passou a ser conhecido de modo mais amplo a partir da
CPMI das Fake News, que se iniciou em agosto de 2021 e teve seu relatório apresentado
em  dezembro  de  2022.  Durante  os  trabalhos  da  CPMI,  foi  possível  levantar  mais
detalhes acerca da “milícia virtual”, que usava perfis falsos em redes sociais e divulgava
deliberadamente fake news, para atacar adversários do ex-Presidente Jair Bolsonaro. 

Esse sofisticado instrumento de ataque a opositores políticos e é formado por um
grupo de assessores do ex-Presidente, sendo coordenados por ele e por seu filho Carlos
Bolsonaro.  O “Gabinete do Ódio” foi fundamental na eleição de Jair  Bolsonaro em
2018, com o uso da estratégia da “milícia virtual”, tendo também desempenhado grande
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importância nos atos golpistas, que levaram ao ataque às instituições democráticas em
08 de janeiro.

Isto porque os acampamentos na frente dos quartéis e o bloqueio de rodovias
federais, que culminaram com a depredação e vandalismo na Praça dos Três Poderes,
em  08  de  janeiro,  foi  resultado  da  mobilização  de  apoiadores  do  ex-Presidente
Bolsonaro em torno de notícias falsas, como aquelas que punham em xeque o sistema
eleitoral por uma suposta falibilidade das urnas eletrônicas. 

Não por acaso, o Supremo Tribunal Federal tem se debruçado sobre o “Gabinete
do Ódio”, no bojo do Inquérito 4781, tendo inclusive reconhecido o grupo como uma
possível associação criminosa, em decisão da lavra do Ministro Alexandre de Moraes,
em 20201.

Assim,  em que pese  seja  evidente  que  o “Gabinete  do Ódio”  exerceu papel
decisivo na difusão de fake news, que legitimaram atos de questionamento da eleição do
Presidente Lula, por parte de radicais bolsonaristas, resta saber ainda a extensão dessa
influência, bem como sua conexão com autoridades públicas, que tinham por função
justamente garantir a equidade no pleito eleitoral.

Por isso, a quebra e transferência do sigilo telefônico e telemático de pessoas
reconhecidamente associadas ao grupo está integralmente inserida no escopo da CPMI
do 8 de janeiro, para que possa restar estar mais bem detalhada as conexões de seus
operadores com os golpistas que atentaram contra as instituições democráticas. 

O Sr. Tércio foi citado no Relatório final da CPMI das Fake News como um dos
integrantes do “Gabinete do Ódio”, juntamente com os assessores Filipe Martins, Felipe
Mateus, José Matheus Salles Gomes e Mateus Diniz, sendo “esse núcleo formulador de
fake news como determinante na engrenagem criada para desinformar”2. 

Importante lembrar ainda que em julho de 2020, o Facebook, após investigação 
interna conduzida em parceria com Digital Forensic Research Lab (DFRLab), derrubou 
vários perfis bolsonaristas. Como destaca o relatório final daquela CPMI:

Chama bastante atenção o fato de  Tercio Arnaud Tomaz,  que ocupa um
cargo comissionado da  Presidência  da  República,  ter  sido  apontado pelo
DFRLab  como o  operador  da  página  “Bolsonaro  Opressor  2.0”,  que
contava com algo em torno de um milhão de seguidores antes de sair do
ar, e do perfil de Instagram @bolsonaronewss, que tinha mais de 492
mil seguidores e mais de 11 mil posts. O conteúdo de ambos os canais
era composto, em grande parte, de conteúdo desinformativo, incluindo
falsas afirmações acerca da pandemia da Covid-19. E, como demonstram os
relatórios  do  DFRLab,  várias  das  publicações  desses  canais  ocorreram
durante o horário de expediente, um indicativo de que Tercio Arnaud Tomaz

1 Disponível em: <https://www.cnnbrasil.com.br/politica/em-decisao-stf-classifica-gabinete-do-odio-
como-associacao-criminosa/>.
2 Relatório Final da CPMI das Fake News, apresentado pela Relatora Lídice da Mata em 21 de dezembro
de 2022, p. 671. *C
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pode ter os alimentado com conteúdo desinformativo durante seu horário de
trabalho na Presidência da República. (grifos nossos) 

Dessa  forma,  sendo  o  senhor  Tércio  Arnaud  Tomaz  notório  integrante  do
“Gabinete  do Ódio”  e  levando em conta  o  envolvimento  deste  último com os  atos
golpistas é que consideramos de suma importância a quebra e transferência do sigilo
telefônico e telemático do senhor Tércio Arnaud Tomaz, rogando aos pares que apoiem
e aprovem o presente requerimento.

Sala das Comissões, 10 de agosto de 2023

Deputados (as):

Deputado Pastor Henrique Vieira
    PSOL/RJ

     Deputada Erika Hilton
   PSOL/SP
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Requerimento do Congresso Nacional
(Do Sr. Pastor Henrique Vieira)

 

 

Requer a quebra do sigi lo

telefônico e telemático de Tércio Arnaud

Tomaz.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236743775600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Henrique Vieira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236743775600
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  PARLAMENTAR  MISTA  DE  INQUÉRITO  DESTINADA  A
INVESTIGAR OS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023

REQUERIMENTO N º        DE 2023

Requer  a  quebra  do  sigilo  telefônico  e
telemático de José Matheus Salles Gomes.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência,  com fulcro no art.  58,  §3º,  da Constituição
Federal,  na Lei  n.º  1.579 de  18 de março de 1952 e nos  termos  do art.  36,  II,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados e do art. 148 do Regimento Interno do
Senado Federal  que,  ouvido o Plenário desta  Comissão,  a quebra e transferência  de
sigilo telefônico e telemático de José Matheus Salles Gomes, inscrito no Cadastro de
Pessoa Física sob o nº. 054.246.383-09, nos seguintes termos:

a) Quebra e transferência de sigilo telefônico, de 30 de outubro de 2022 a 08 de
janeiro de 2023, incluindo-se o registro e a duração das ligações telefônicas originadas e
recebidas  (remetente  e  destinatário),  oficiando-se,  para  esse  fim,  as  operadoras
telefônicas Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar Surf Telecom e demais em operação no
país;

b.1) Quebra e transferência de sigilo telemático, de 30 de outubro de 2022 a 08
de janeiro de 2023,  oficiando-se à empresa Google Brasil  Internet  Ltda.  (Endereço:
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538-133, São Paulo/SP), para
que forneça:

 Dados cadastrais;
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 Registros de Conexão (IPs);

 Informação de Android (IMEI);

 Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, incluindo o
backup do Whatsapp;

 Cópia  integral  de  todo  conteúdo  armazenado  no  Google  Fotos,  com  os
respectivos metadados (EXIF);

 Lista  de  contatos  vinculados  às  contas  mencionadas,  com  números  de
telefones e nomes;

 Cópia  integral  de  todas  as  mensagens  (Gmail)
enviadas/recebidas/armazenadas  (rascunhos e  lixeira),  com seus  anexos,  em formato
original salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios criada por ele;

 Cópia  integral  de  todas  as  mensagens  enviadas,  recebidas  e  armazenadas,
conteúdos  multimídia  (fotos,  vídeos,  áudios)  e  qualquer  outro  anexo  compartilhado
através do sistema de troca de mensagens instantâneas Hangout.

 Localizações  pretéritas  e  atuais  do  uso  da(s)  conta(s)  (Location  History),
incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, Bluetooth ou sinal Wi-
Fi;

 Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados armazenados
no aplicativo;

 Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, incluindo
pesquisas no Google Maps;

 Informações  de  pagamento,  incluindo  dados  dos  cartões  de  crédito
(operadoras);

 Listagem das redes Wi-Fi acessadas pelas contas indicadas;

 Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play.

b.2)  Quebra  e  transferência  de sigilo  telemático,  de  30  de  outubro  a  08  de
janeiro,  oficiando-se  à  empresa  Whatsapp  Inc.,  para  que  forneça  as  seguintes
informações:

 "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes,
Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta,
informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro,
status de conexão, última conexão com data, hora e porta lógica,
endereço de e-mail, informações de cliente Web; registros de acessos *C
D2
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IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de mudança de
números; perfil do usuário com foto; “about” - antigo “status” 

 Nomes  dos  grupos,  seus  administradores,  integrantes  dos
grupos com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de
grupos; e agenda de contatos simétricos e assimétricos). 

b.3)  Quebra  e  transferência  de sigilo  telemático,  de  30  de  outubro  a  08  de
janeiro,  oficiando-se  à  empresa  Meta  Platforms,  para  que  forneça,  a  respeito  das
plataformas Facebook, Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às
contas  de  sua titularidade,  em especial  mensagens privadas,  participação em grupos
fechados, comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada.

b.4) Quebra e transferência de sigilo telemático, de 30 de outubro a 08 de janeiro,
oficiando-se  à  empresa  Apple  Computer  Brasil  Ltda.,  por  meio  da  Privacy & Law
Enforcement Compliante (email: lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o
conteúdo relativo  às  contas  e  aparelhos  de sua titularidade,  especialmente dados de
localização,  GPS,  Bluetooth,  endereço  IP,  localização  de  pontos  de  acesso  Wi-Fi  e
torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização aproximada de seu
dispositivo, bem como conteúdo armazenado no iCloud.

Devem ser usados os números resultantes da transferência de
sigilo telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo
telemático. 

Finalmente,  a  presente  ordem  de  transferência  há de  ser
cumprida,  sob  pena  de  desobediência,  devendo  as  informações
requeridas serem enviadas em meio eletrônico. 

JUSTIFICATIVA

O “Gabinete do Ódio” passou a ser conhecido de modo mais amplo a partir da
CPMI das Fake News, que se iniciou em agosto de 2021 e teve seu relatório apresentado
em  dezembro  de  2022.  Durante  os  trabalhos  da  CPMI,  foi  possível  levantar  mais
detalhes acerca da “milícia virtual”, que usava perfis falsos em redes sociais e divulgava
deliberadamente fake news, para atacar adversários do ex-Presidente Jair Bolsonaro. 

Esse sofisticado instrumento de ataque a opositores políticos e é formado por um
grupo de assessores do ex-Presidente, sendo coordenados por ele e por seu filho Carlos
Bolsonaro.  O “Gabinete do Ódio” foi fundamental na eleição de Jair  Bolsonaro em
2018, com o uso da estratégia da “milícia virtual”, tendo também desempenhado grande

*C
D2

34
88

01
04

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Henrique Vieira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234880104600

C
D

/
2

3
4

8
8

.
0

1
0

4
6

-
0

0

64



importância nos atos golpistas, que levaram ao ataque às instituições democráticas em
08 de janeiro.

Isto porque os acampamentos na frente dos quartéis e o bloqueio de rodovias
federais, que culminaram com a depredação e vandalismo na Praça dos Três Poderes,
em  08  de  janeiro,  foi  resultado  da  mobilização  de  apoiadores  do  ex-Presidente
Bolsonaro em torno de notícias falsas, como aquelas que punham em xeque o sistema
eleitoral por uma suposta falibilidade das urnas eletrônicas. 

Não por acaso, o Supremo Tribunal Federal tem se debruçado sobre o “Gabinete
do Ódio”, no bojo do Inquérito 4781, tendo inclusive reconhecido o grupo como uma
possível associação criminosa, em decisão da lavra do Ministro Alexandre de Moraes,
em 20201.

Assim,  em que pese  seja  evidente  que  o “Gabinete  do Ódio”  exerceu papel
decisivo na difusão de fake news, que legitimaram atos de questionamento da eleição do
Presidente Lula, por parte de radicais bolsonaristas, resta saber ainda a extensão dessa
influência, bem como sua conexão com autoridades públicas, que tinham por função
justamente garantir a equidade no pleito eleitoral.

Por isso, a quebra e transferência do sigilo telefônico e telemático de pessoas
reconhecidamente associadas ao grupo está integralmente inserida no escopo da CPMI
do 8 de janeiro, para que possa restar estar mais bem detalhada as conexões de seus
operadores com os golpistas que atentaram contra as instituições democráticas. 

O Sr. José Matheus foi citado no Relatório final da CPMI das Fake News como
um  dos  integrantes  do  “Gabinete  do  Ódio”,  juntamente  com  os  assessores  Filipe
Martins, Felipe Mateus, Mateus Diniz e Tércio Arnaud, sendo “esse núcleo formulador
de fake news como determinante na engrenagem criada para desinformar”2. 

José Matheus foi assessor de Carlos Bolsonaro de quem chamou atenção nos
idos de 2013 por ter criado o perfil Bolsonaro Zuero3.

Dessa forma, sendo o senhor José Matheus Salles Gomes notório integrante do
“Gabinete  do Ódio”  e  levando em conta  o  envolvimento  deste  último com os  atos
golpistas é que consideramos de suma importância a quebra e transferência do sigilo
telefônico e telemático do senhor José Matheus Salles Gomes, rogando aos pares que
apoiem e aprovem o presente requerimento.

Sala das Comissões, 10 de agosto de 2023

1 Disponível em: <https://www.cnnbrasil.com.br/politica/em-decisao-stf-classifica-gabinete-do-odio-
como-associacao-criminosa/>.
2 Relatório Final da CPMI das Fake News, apresentado pela Relatora Lídice da Mata em 21 de dezembro
de 2022, p. 671.
3 Disponível em: <https://extra.globo.com/noticias/brasil/veja-quem-sao-os-jovens-que-ajudaram-
eleicao-de-bolsonaro-com-postagens-nas-redes-sociais-24478787.html> *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Henrique Vieira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234880104600
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Deputados (as):

Deputado Pastor Henrique Vieira
    PSOL/RJ

     Deputada Erika Hilton
   PSOL/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Henrique Vieira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234880104600
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Requerimento do Congresso Nacional
(Do Sr. Pastor Henrique Vieira)

 

 

Requer a quebra do sigi lo

telefônico e telemático de José Matheus

Salles Gomes.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234880104600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Henrique Vieira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234880104600
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição 
Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos 
regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a QUEBRA E A 
TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) fiscal, de 2021 até o presente, no que couber, nas seguintes 
bases de dados: 

• Cadastro de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica; 

• DIRPF (Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física);    

• Declaração da Pessoa Jurídica (ECF, Defis ou Inatividade);  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Declarante; 

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Beneficiário; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) emitidas pelo 
contribuinte; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) destinadas ao 
contribuinte; 

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a 
título de rendimento de pessoa jurídica em favor do contribuinte);  

• e-FINANCEIRA; 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias);  

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);  

• Declaração de Criptoativos. 
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 2 

Requer-se também relatório da evolução da movimentação 
financeira no período do afastamento do sigilo.  

b) bancário, de 2021 até o presente, de todas as contas de 
depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos 
e valores mantidos e movimentados, como titular ou procurador, em 
instituições financeiras. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, ANTONIO 
RAMIREZ LORENZO, CPF 087.414.618-60, PARA ESTA CPMI.  

Ademais, a quebra, a transferência e todas as análises, deverão 
ser elaboradas com dados e informações disponíveis nas bases de dados da 
Receita Federal.  

Também, devem ser apresentados todos os dados de 
relacionamento entre a pessoa objeto do levantamento e quaisquer outras, 
físicas ou jurídicas.  

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser 
cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas 
serem enviadas em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder 
de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel 
institucional na elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo 
daqueles que, em condições normais, não viriam ao conhecimento da 
sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as óticas 
política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a 
realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome 
do povo soberano do qual são representantes, não sendo possível, por isso 
mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 
múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias 
fundamentais dos investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode 
ser legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde 
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 3 

que esse órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente 
fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 
objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Antonio Ramirez Lorenzo foi nomeado Chefe de Gabinete do 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública em abril de 2021 e, 
posteriormente foi nomeado Secretário-Executivo daquele Ministério. Da 
análise dos documentos e informações disponibilizados a esta Comissão, 
identificamos que possui vínculo com pessoa investigada e, por essa razão 
julga-se necessário o aprofundamento das investigações. 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de 
comissão parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem 
legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de 
apuração de fatos determinados perante o Poder Legislativo tem seu 
fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 
para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, 
a que aconteçam novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. 
fatos que, pela especial relevância perante à sociedade, devem ser 
investigados com amplo conhecimento e participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade 
debater a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do 
voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas 
de apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação 
legislativa se destina a um propósito legislativo. A função de controle e 
fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao 
Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo 
que seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é 
derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um 
propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 
de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um 
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lado, a mola mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de 
aperfeiçoamento dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto 
de maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico 
sobre o qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa 
exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação 
realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes 
ou para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem 
ser revogadas ou alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins 
v. Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis 
existentes, bem como estatutos propostos ou possivelmente 
necessários. Inclui pesquisas de defeitos em nosso sistema 
social, econômico ou político com o objetivo de permitir que 
o Congresso os remedie. Compreende investigações em 
órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades 
parlamentares como um todo, na medida em que objetivam 
"reunir dados e informações para o exercício das funções 
constitucionais conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna 
Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, 
incumbe às Comissões em apreço não apenas as atividades de 
fiscalização. As CPIs também têm como horizonte 
instrumentalizar a atividade legiferante do Parlamento, a 
avaliação da conveniência de alocação de recursos e de 
financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para 
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 5 

que o Parlamento se movimente com certa discricionariedade 
nos quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a 
serem traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser 
compreendido não apenas a partir do destinatário subjetivo 
da apuração, mas, sobretudo, do âmbito material de 
investigação à luz das funções essenciais conferidas pela CF 
ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. p/ 
o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª 
T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a 
apurar criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de 
informação, de formação da opinião para o bom exercício de todas as 
competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso 
pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há 
muito sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso 
Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem 
discute; é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? 
Evidentemente, não; mas sobre todos os assuntos de 
competência da Assemblia; assim, Câmara e Senado podem 
investigar questões relacionadas com a esfera federal de 
governo; tudo quanto o Congresso pode regular, cabe-lhe 
investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder investigatório 
do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be 
employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, 
n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s 
estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos interesses do 
estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, que 
hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 
71.039, voto do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 
7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se 
que, observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência 
de sigilo, a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da 
medida para a investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, 
estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento 
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 6 

das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância 
judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto 
do presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes 
insculpido no art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, 
independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para 
dispor sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia 
essa que não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer 
outro órgão público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação 
está em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e 
regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados 
permitirão delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural 
ou jurídica) supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 14 de agosto de 2023. 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição 
Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos 
regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a QUEBRA E A 
TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) fiscal, de 2019 até o presente, no que couber, nas seguintes 
bases de dados: 

• Cadastro de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica; 

• DIRPF (Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física);    

• Declaração da Pessoa Jurídica (ECF, Defis ou Inatividade);  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Declarante; 

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Beneficiário; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) emitidas pelo 
contribuinte; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) destinadas ao 
contribuinte; 

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a 
título de rendimento de pessoa jurídica em favor do contribuinte);  

• e-FINANCEIRA; 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias);  

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);  

• Declaração de Criptoativos. 
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Requer-se também relatório da evolução da movimentação 
financeira no período do afastamento do sigilo.  

b) bancário, de 2019 até o presente, de todas as contas de 
depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos 
e valores mantidos e movimentados, como titular ou procurador, em 
instituições financeiras. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, FRANCO 
GIAFFONE, CPF 257.875.238-90, PARA ESTA CPMI.  

Ademais, a quebra, a transferência e todas as análises, deverão 
ser elaboradas com dados e informações disponíveis nas bases de dados da 
Receita Federal.  

Também, devem ser apresentados todos os dados de 
relacionamento entre a pessoa objeto do levantamento e quaisquer outras, 
físicas ou jurídicas.  

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser 
cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas 
serem enviadas em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder 
de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel 
institucional na elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo 
daqueles que, em condições normais, não viriam ao conhecimento da 
sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as óticas 
política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a 
realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome 
do povo soberano do qual são representantes, não sendo possível, por isso 
mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 
múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias 
fundamentais dos investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode 
ser legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde 
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 3 

que esse órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente 
fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 
objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Franco Giaffone é representante no Brasil da Glock, fabricante 
de pistolas. No portal da transparência constam pagamentos para a pessoa 
física em questão, cuja empresa de que é sócio passou a ser a principal 
fornecedora de armas e equipamentos para a Polícia Rodoviária Federal a 
partir de 2019.  

Ademais, o Relatório de Inteligência Financeira disponibilizado 
a esta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito pelo Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras (COAF) revela a necessidade de aprofundamento 
dessa linha de investigação. 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de 
comissão parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem 
legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de 
apuração de fatos determinados perante o Poder Legislativo tem seu 
fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 
para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, 
a que aconteçam novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. 
fatos que, pela especial relevância perante à sociedade, devem ser 
investigados com amplo conhecimento e participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade 
debater a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do 
voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas 
de apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação 
legislativa se destina a um propósito legislativo. A função de controle e 
fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao 
Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo 
que seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é 
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derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um 
propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 
de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um 
lado, a mola mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de 
aperfeiçoamento dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto 
de maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico 
sobre o qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa 
exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação 
realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes 
ou para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem 
ser revogadas ou alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins 
v. Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis 
existentes, bem como estatutos propostos ou possivelmente 
necessários. Inclui pesquisas de defeitos em nosso sistema 
social, econômico ou político com o objetivo de permitir que 
o Congresso os remedie. Compreende investigações em 
órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades 
parlamentares como um todo, na medida em que objetivam 
"reunir dados e informações para o exercício das funções 
constitucionais conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna 
Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, 
incumbe às Comissões em apreço não apenas as atividades de 
fiscalização. As CPIs também têm como horizonte 
instrumentalizar a atividade legiferante do Parlamento, a 
avaliação da conveniência de alocação de recursos e de 
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financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para 
que o Parlamento se movimente com certa discricionariedade 
nos quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a 
serem traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser 
compreendido não apenas a partir do destinatário subjetivo 
da apuração, mas, sobretudo, do âmbito material de 
investigação à luz das funções essenciais conferidas pela CF 
ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. p/ 
o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª 
T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a 
apurar criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de 
informação, de formação da opinião para o bom exercício de todas as 
competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso 
pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há 
muito sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso 
Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem 
discute; é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? 
Evidentemente, não; mas sobre todos os assuntos de 
competência da Assemblia; assim, Câmara e Senado podem 
investigar questões relacionadas com a esfera federal de 
governo; tudo quanto o Congresso pode regular, cabe-lhe 
investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder investigatório 
do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be 
employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, 
n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s 
estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos interesses do 
estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, que 
hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 
71.039, voto do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 
7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se 
que, observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência 
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 6 

de sigilo, a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da 
medida para a investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, 
estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento 
das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância 
judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto 
do presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes 
insculpido no art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, 
independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para 
dispor sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia 
essa que não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer 
outro órgão público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação 
está em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e 
regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados 
permitirá delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou 
jurídica) supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 2023.  

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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COMISSÃO  PARLAMENTAR  MISTA  DE  INQUÉRITO  DESTINADA  A
INVESTIGAR OS ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023

Requerimento nº    de 2023
(da Senhora Deputada Jandira Feghali)

Requer seja submetido à deliberação do Plenário
desta  Comissão  Parlamentar  Mista  de  Inquérito  a
disponibilização  dos  arquivos  e  imagens,  internas  e
externas,  do  Palácio  do  Alvorada  e  do  Ministério  da
Defesa  entre  os  dias  1º  de  julho  de  2022  e  31  de
dezembro de 2022. 

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do §3º do art.  58 da Constituição Federal, combinado

com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do

Regimento Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos

desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI), e com base no art. 151

do Regimento Comum do Congresso Nacional, que sejam disponibilizados a

esta  Comissão,  os  arquivos e  imagens,  internas e  externas,  do  Palácio  do

Alvorada e do Ministério da Defesa entre os dias 1º de julho de 2022 e 31 de

dezembro de 2022.

Justificação

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta Comissão, são

objetivos da investigação os fatos ocorridos no dia 8 de janeiro, bem como os

antecedentes  que  viabilizaram  esses  atos  antidemocráticos,  inclusive  o

processo  de  financiamento  desses  atos  e  a  responsabilização  de  seus

idealizadores e fomentadores.

Em depoimento prestados por Walter Delgatti Netto a esta CPMI, uma série de

reuniões do depoente no Palácio do Alvorada e no Ministério da Justiça foi por

ele  citada.  Acreditamos  ser  essencial  para  os  trabalhos  desta  Comissão  o

acesso às imagens, internas e externas, do Palácio do Alvorada e do Ministério
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jandira Feghali
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231271206000
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da Defesa entre os dias 1º de julho de 2022 e 31 de dezembro de 2022, para

esclarecer as datas e horários de entrada e saída do depoente nas reuniões

por ele citadas.

Sala da Comissão, 17 de Agosto de 2023.

Deputada Jandira Feghali
PCdoB/RJ

*C
D2

31
27

12
06

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jandira Feghali
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REQUERIMENTO Nº   , DE 2023 
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem) 

 
 

Requer seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito a 

solicitação para que a POLÍCIA MILITAR DO 

DISTRITO FEDERAL (PMDF) encaminhe cópias 

de todos os relatórios produzidos no âmbito do 

BATALHÃO DE CHOQUE (BPCHOQUE), 

principalmente aquele confeccionado pelo então 

Primeiro-Sargento Beroaldo José de Freitas Júnior, 

posteriormente promovido à graduação de 

Subtenente, que envolvam os atos ocorridos no 

último dia 8 de janeiro, nas Sedes dos Três 

Poderes da República. 

 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o 

art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento Interno 

do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, requeiro o envio pela POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 

FEDERAL (PMDF) de cópias (em sua íntegra) de todos os relatórios produzidos no 

âmbito do BATALHÃO DE CHOQUE (BPCHOQUE), principalmente aquele 

confeccionado pelo então Primeiro-Sargento Beroaldo José de Freitas Júnior, 

posteriormente promovido à graduação de Subtenente, que envolvam os atos 

ocorridos no último dia 8 de janeiro, nas Sedes dos Três Poderes da República. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo 

investigar os atos de ação e de omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas 

Sedes dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.  *C
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Como é de conhecimento público, as condutas praticadas contra as sedes 

dos três poderes, assim como o patrimônio público e cultural que estava exposto nos 

prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional, do Senado Federal, da 

Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal. 

A CPMI deve desvendar e obter informações a respeito das circunstâncias 

dos crimes cometidos, ou seja, materializar elementos de prova e procurar descobrir 

quem são os responsáveis pelos atos que resultaram na destruição/deterioração do 

patrimônio público (seja por ação, seja por omissão). Além disso, não se pode 

esquecer que o relatório final também poderá sugerir propostas legislativas 

pertinentes. 

Nesse contexto, considerando que os dados já apurados por instituições 

Oficiais do Estado instrumentalizarão a investigação e garantirão a máxima 

efetividade dos trabalhos desenvolvidos pela presente CPMI, solicito que seja 

requerido à POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL (PMDF) o envio de cópias 

(em sua íntegra) de todos os relatórios produzidos no âmbito do BATALHÃO DE 

CHOQUE (BPCHOQUE), principalmente aquele confeccionado pelo então Primeiro-

Sargento Beroaldo José de Freitas Júnior, posteriormente promovido à graduação de 

Subtenente, que envolvam os atos ocorridos no último dia 8 de janeiro, nas Sedes 

dos Três Poderes da República. 

O exame do conteúdo relacionado, num esforço conjunto de todos os 

integrantes dessa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, possibilitará o alcance 

bem-sucedido dos objetivos desta investigação, de modo a viabilizar a 

responsabilização civil ou criminal dos infratores, além de permitir a elaboração de 

estudos/proposições legislativas que venham a aperfeiçoar as ações, as atividades e 

as operações executadas por entes, órgãos e agentes públicos. 

 

Sala das Comissões, em  de 2023. 

 

DELEGADO RAMAGEM 
Deputado Federal  *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Ramagem
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234262008500
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 01/10/2022 até o presente, incluindo-se o registro e 
a duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e 
destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, 
Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se a 
empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Meta Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, 
Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua 
titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, 
comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se a 
empresa Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law 
Enforcement Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça 
todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 
dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de 
acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de BRUNO MARCOS 
DE SOUZA CAMPOS, CPF 09310072679, PARA ESTA CPMI.  

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

No relatório compartilhado com esta CPMI, a Abin destaca nos 
relatórios "a grande pulverização dos contratantes de fretados", indicando que as 
pessoas envolvidas no fretamento dos ônibus possivelmente foram "utilizadas 
como laranjas com o objetivo de ocultar os verdadeiros financiadores das 
caravanas e dos manifestantes". 

No caso, o contratante teria recebido auxílio emergencial nos anos 
de 2020 e 2021. 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
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quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  
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Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
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essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  
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O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
6

2
0

.
4

3
5

4
5

-
9

7

96



17

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, outubro de 2022 até janeiro de 2023, incluindo-se o 
registro e a duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e 
destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, 
Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se a 
empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Meta Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, 
Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua 
titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, 
comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se a 
empresa Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law 
Enforcement Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça 
todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 
dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de 
acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de Jhoni dos Santos 
Bressan, CPF 827.297.002-34, PARA ESTA CPMI.  

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

Em reportagem veiculada na imprensa, teria sido noticiado que 
empresas envolvidas no transporte dos manifestantes para os atos 
antidemocráticos do 8 de janeiro receberam valores em dinheiro de pessoas sem 
identificação.  

O microempresário Jhoni dos Santos Bressan, da Bernardes & 
Bernardes Transportes, de Rondônia, teria afirmado que ganhou R$ 30 mil para 
levar grupos de bolsonaristas a Brasília. 

Inicialmente, teria informado não saber quem foram os verdadeiros 
financiadores do transporte para o 8 de Janeiro, pois foi procurado para o serviço 
por meio do WhatsApp. Além disso, recebeu os pagamentos em dinheiro em 
espécie, entregue por motoqueiros, em encontros em diferentes cidades de 
Rondônia, afirmando: "Peguei o primeiro envelope com dinheiro em Vilhena 
(interior de Rondônia). Essa primeira viagem era para deixar acampados no 
Quartel-General do Exército em Brasília e vendemos por R$ 19 mil mais diárias. 
A última (viagem) foi feita por R$ 30 mil".  

Por fim, não reconheceu o entregador, visto que "o cara 
(motoqueiro) chegava lá de viseira escura e mandava conferir o dinheiro". 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 
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É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  
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Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
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conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
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FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
5

0
0

.
5

0
2

7
7

-
3

4

104



18

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 01/10/2022 até o presente, incluindo-se o registro e 
a duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e 
destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, 
Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se a 
empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Meta Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, 
Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua 
titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, 
comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se a 
empresa Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law 
Enforcement Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça 
todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 
dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de 
acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de MÔNICA REGINA 
ANTONIAZI, CPF 13106532831, PARA ESTA CPMI.  

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

No relatório compartilhado com esta CPMI, a Abin destaca nos 
relatórios "a grande pulverização dos contratantes de fretados", indicando que as 
pessoas envolvidas no fretamento dos ônibus possivelmente foram "utilizadas 
como laranjas com o objetivo de ocultar os verdadeiros financiadores das 
caravanas e dos manifestantes". 

No caso, o contratante teria recebido auxílio emergencial no ano de 
2020. 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
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quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.   

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  
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Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
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essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  
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O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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19

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 01/10/2022 até o presente, incluindo-se o registro e 
a duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e 
destinatário), oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, 
Nextel, Algar, Surf Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  

S
F

/
2

3
2

6
4

.
4

8
1

4
7

-
8

0

114



• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se a 
empresa WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Meta Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, 
Instagram e Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua 
titularidade em especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, 
comentários e postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 01/10/2022 até o presente, oficiando-se a 
empresa Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law 
Enforcement Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça 
todo o conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente 
dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de 
acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de Odilon Araújo 
Júnior, CPF  593.950.369-15, PARA ESTA CPMI.  

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

Em reportagem veiculada na imprensa, teria sido noticiado que 
empresas envolvidas no transporte dos manifestantes para os atos 
antidemocráticos do 8 de janeiro receberam valores em dinheiro de pessoas sem 
identificação.  

Segundo informado, a empresa Odilon Araújo Júnior Transportes, 
batizada com o nome de seu fundador, de Santa Catarina, teria sido contratada, 
por meio de seu empresário, por três pessoas, que não quiseram se identificar, 
para levar um grupo de manifestantes de Tubarão, no interior de Santa Catarina, 
até Brasília.  

No entanto, como seu único ônibus para longas viagens estaria em 
outro serviço, foi necessário subcontratar outro veículo por R$ 22 mil - por esse 
motivo apareceria como contratante nos registros da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT). Pela viagem, teria recebido R$ 26,5 mil dos três 
verdadeiros contratantes, o que lhe deu lucro de R$ 4,5 mil na operação. Afirmou: 
"Tive a sorte de o meu ônibus não estar lá, porque não sabia que iam fazer essa 
baderna em Brasília. Quando a polícia me procurou há um mês (na investigação 
dos financiadores dos ataques), passei os comprovantes de Pix que me pagaram. 
Não vou dizer a você quem são os contratantes, são pessoas comuns", afirmou. 

No relatório compartilhado com esta CPMI, a Abin destaca nos 
relatórios "a grande pulverização dos contratantes de fretados", indicando que as 
pessoas envolvidas no fretamento dos ônibus possivelmente foram "utilizadas 
como laranjas com o objetivo de ocultar os verdadeiros financiadores das 
caravanas e dos manifestantes". 
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As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  
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Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  
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(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
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42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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20

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de Odilon Araújo Júnior, CPF  
593.950.369-15, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

Em reportagem veiculada na imprensa, teria sido noticiado que 
empresas envolvidas no transporte dos manifestantes para os atos 
antidemocráticos do 8 de janeiro receberam valores em dinheiro de pessoas sem 
identificação.  

Segundo informado, a empresa Odilon Araújo Júnior Transportes, 
batizada com o nome de seu fundador, de Santa Catarina, teria sido contratada, 
por meio de seu empresário, por três pessoas, que não quiseram se identificar, 
para levar um grupo de manifestantes de Tubarão, no interior de Santa Catarina, 
até Brasília.  

No entanto, como seu único ônibus para longas viagens estaria em 
outro serviço, foi necessário subcontratar outro veículo por R$ 22 mil - por esse 
motivo apareceria como contratante nos registros da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT). Pela viagem, teria recebido R$ 26,5 mil dos três 
verdadeiros contratantes, o que lhe deu lucro de R$ 4,5 mil na operação. Afirmou: 
"Tive a sorte de o meu ônibus não estar lá, porque não sabia que iam fazer essa 
baderna em Brasília. Quando a polícia me procurou há um mês (na investigação 
dos financiadores dos ataques), passei os comprovantes de Pix que me pagaram. 
Não vou dizer a você quem são os contratantes, são pessoas comuns", afirmou. 
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No relatório compartilhado com esta CPMI, a Abin destaca nos 
relatórios "a grande pulverização dos contratantes de fretados", indicando que as 
pessoas envolvidas no fretamento dos ônibus possivelmente foram "utilizadas 
como laranjas com o objetivo de ocultar os verdadeiros financiadores das 
caravanas e dos manifestantes". 

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar nº 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei nº 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 
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Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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21

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de Odilon Araújo Júnior Transportes , 
CNPJ 01.891. 979/0001-06, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o 
presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

Em reportagem veiculada na imprensa, teria sido noticiado que 
empresas envolvidas no transporte dos manifestantes para os atos 
antidemocráticos do 8 de janeiro receberam valores em dinheiro de pessoas sem 
identificação.  

Segundo informado, a empresa Odilon Araújo Júnior Transportes, 
batizada com o nome de seu fundador, de Santa Catarina, teria sido contratada, 
por meio de seu empresário, por três pessoas, que não quiseram se identificar, 
para levar um grupo de manifestantes de Tubarão, no interior de Santa Catarina, 
até Brasília.  

No entanto, como seu único ônibus para longas viagens estaria em 
outro serviço, foi necessário subcontratar outro veículo por R$ 22 mil - por esse 
motivo apareceria como contratante nos registros da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT). Pela viagem, teria recebido R$ 26,5 mil dos três 
verdadeiros contratantes, o que lhe deu lucro de R$ 4,5 mil na operação. Afirmou: 
"Tive a sorte de o meu ônibus não estar lá, porque não sabia que iam fazer essa 
baderna em Brasília. Quando a polícia me procurou há um mês (na investigação 
dos financiadores dos ataques), passei os comprovantes de Pix que me pagaram. 
Não vou dizer a você quem são os contratantes, são pessoas comuns", afirmou. 
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No relatório compartilhado com esta CPMI, a Abin destaca nos 
relatórios "a grande pulverização dos contratantes de fretados", indicando que as 
pessoas envolvidas no fretamento dos ônibus possivelmente foram "utilizadas 
como laranjas com o objetivo de ocultar os verdadeiros financiadores das 
caravanas e dos manifestantes". 

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar nº 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei nº 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 
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Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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22

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de MÔNICA REGINA ANTONIAZI, 
CPF 13106532831, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

No relatório compartilhado com esta CPMI, a Abin destaca nos 
relatórios "a grande pulverização dos contratantes de fretados", indicando que as 
pessoas envolvidas no fretamento dos ônibus possivelmente foram "utilizadas 
como laranjas com o objetivo de ocultar os verdadeiros financiadores das 
caravanas e dos manifestantes". 

No caso, o contratante teria recebido auxílio emergencial no ano de 
2020. 

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar nº 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei nº 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

S
F

/
2

3
8

1
9

.
4

4
3

4
0

-
1

6

130



A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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23

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de Jhoni dos Santos Bressan, CPF 
827.297.002-34, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o presente.A 
presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo as 
informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) 
dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

Em reportagem veiculada na imprensa, teria sido noticiado que 
empresas envolvidas no transporte dos manifestantes para os atos 
antidemocráticos do 8 de janeiro receberam valores em dinheiro de pessoas sem 
identificação.  

O microempresário Jhoni dos Santos Bressan, da Bernardes & 
Bernardes Transportes, de Rondônia, teria afirmado que ganhou R$ 30 mil para 
levar grupos de bolsonaristas a Brasília. 

Inicialmente, teria informado não saber quem foram os verdadeiros 
financiadores do transporte para o 8 de Janeiro, pois foi procurado para o serviço 
por meio do WhatsApp. Além disso, recebeu os pagamentos em dinheiro em 
espécie, entregue por motoqueiros, em encontros em diferentes cidades de 
Rondônia, afirmando: "Peguei o primeiro envelope com dinheiro em Vilhena 
(interior de Rondônia). Essa primeira viagem era para deixar acampados no 
Quartel-General do Exército em Brasília e vendemos por R$ 19 mil mais diárias. 
A última (viagem) foi feita por R$ 30 mil".  

Por fim, não reconheceu o entregador, visto que "o cara 
(motoqueiro) chegava lá de viseira escura e mandava conferir o dinheiro". 
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O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar nº 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei nº 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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24

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de BRUNO MARCOS DE SOUZA 
CAMPOS, CPF 09310072679, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até 
o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

No relatório compartilhado com esta CPMI, a Abin destaca nos 
relatórios "a grande pulverização dos contratantes de fretados", indicando que as 
pessoas envolvidas no fretamento dos ônibus possivelmente foram "utilizadas 
como laranjas com o objetivo de ocultar os verdadeiros financiadores das 
caravanas e dos manifestantes". 

No caso, o contratante teria recebido auxílio emergencial nos anos 
de 2020 e 2021. 

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar nº 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei nº 12.527, de 2011.  
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Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de BERNARDES & BERNARDES 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ 29.152.522/0001-90, referente ao período de 1º 
de janeiro de 2019 até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram nos eventos de 8 de janeiro de 2023. 

Em reportagem veiculada na imprensa, teria sido noticiado que 
empresas envolvidas no transporte dos manifestantes para os atos 
antidemocráticos do 8 de janeiro receberam valores em dinheiro de pessoas sem 
identificação.  

O microempresário Jhoni dos Santos Bressan, da Bernardes & 
Bernardes Transportes, de Rondônia, teria afirmado que ganhou R$ 30 mil para 
levar grupos de bolsonaristas a Brasília. 

Inicialmente, teria informado não saber quem foram os verdadeiros 
financiadores do transporte para o 8 de Janeiro, pois foi procurado para o serviço 
por meio do WhatsApp. Além disso, recebeu os pagamentos em dinheiro em 
espécie, entregue por motoqueiros, em encontros em diferentes cidades de 
Rondônia, afirmando: "Peguei o primeiro envelope com dinheiro em Vilhena 
(interior de Rondônia). Essa primeira viagem era para deixar acampados no 
Quartel-General do Exército em Brasília e vendemos por R$ 19 mil mais diárias. 
A última (viagem) foi feita por R$ 30 mil".  

Por fim, não reconheceu o entregadorm visto que "o cara 
(motoqueiro) chegava lá de viseira escura e mandava conferir o dinheiro". 
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O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar nº 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei nº 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 
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Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) bancário, de 2019 até o presente, de todas as contas de depósitos, 
contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores 
mantidos em Instituições Financeiras;  

b) fiscal, de 2019 até o presente, no que couber, nas seguintes bases 
de dados:  

• Cadastro de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica;  

• DIRPF (Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física);  

• Declaração da Pessoa Jurídica (ECF, Defis ou Inatividade);  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Declarante;  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Beneficiário;  

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) emitidas pelo 
contribuinte;  

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) destinadas ao 
contribuinte;  

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título 
de rendimento de pessoa jurídica em favor do contribuinte); • e-FINANCEIRA;  

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); • 
DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);  

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); • Declaração de 
Criptoativos. Requer-se também relatório da evolução da movimentação 
financeira no período do afastamento do sigilo.  

Requer-se também, com relação ao mesmo período, a 
disponibilização das notas fiscais emitidas, de análise sobre a movimentação 
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financeira, bem como de análise comparativa sobre referida movimentação 
financeira no período. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de CEDRO DO 
LÍBANO COMÉRCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS (10.458.067/0001-28) 
PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

A imprensa noticiou que a Polícia Federal afirmou que o segundo-
sargento LUIS MARCOS DOS REIS, que trabalhava na ajudância de ordens da 
Presidência da República e se encontra preso pelo esquema de falsificação de 
cartões de vacinação, recebeu repasses da Madeireira Cedro do Líbano e seus 
sócios. Teriam sido identificados depósitos de, ao menos, R$ 25 mil na conta do 
sargento.  

Consta no Portal da Transparência do Governo Federal que entre 
2020 e 2022, a empresa Cedro do Líbano, embora seja uma pequena empresa, 
recebeu recursos federais decorrentes do pagamento de contratos com a 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba 
(CODEVASF), com Universidade Federal do Espírito Santo e com o Instituto 
Federal de Tocantins. Causa suspeita que uma empresa de pequeno porte, sediada 
em um imóvel acanhado, tenha atuação em estados distantes de sua sede.  

Após a condução de análise sobre os Relatórios de Inteligência 
Financeira relacionados à empresa CEDRO DO LÍBANO COMÉRCIO DE 
MADEIRAS E MATERIAIS (10.458.067/0001-28) foram constatadas operações 
financeiras suspeitas envolvendo o senhor LUIS MARCOS DOS REIS. Em razão 
da identificação de movimentações atípicas, torna-se imperioso o pedido de mais 
informações sobre os envolvidos a fim de aprofundar as investigações. 
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É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Trata-se da quebra e transferência de sigilos de figura atuante nos 
atos preparatórios do evento objeto de investigação desta CPMI, que se faz ainda 
mais necessária diante do silêncio do depoente.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
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representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
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como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
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questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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REQUERIMENTO Nº   , DE 2023 
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem) 

 

 

Requer seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito a 

solicitação para que o COMANDANTE DO 

EXÉRCITO BRASILEIRO (EB) preste 

informações sobre se a instituição detêm (ou já 

possuiu) algum protocolo de planejamento 

operacional estratégico definido para - a exemplo, 

do plano escudo que é elaborado pelo Gabinete 

de Segurança Institucional da Presidência da 

República GSI/PR – impedir qualquer tipo de 

invasão, depredação e outros ilícitos nas sedes e 

instalações de quaisquer dos Poderes da 

República ou órgãos públicos federais localizados 

na Esplanada dos Ministérios e na Praça dos Três 

Poderes, enviando, juntamente com a resposta, 

cópia integral contendo a descrição exata dos 

mencionados procedimentos/documentos. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o 

art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento Interno 

do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, requeiro o compartilhamento — pelo COMANDANTE DO 

EXÉRCITO BRASILEIRO (EB) — de informações sobre se a instituição detêm (ou já 

possuiu) algum protocolo de planejamento operacional estratégico definido para - a 

exemplo, do plano escudo que é elaborado pelo Gabinete de Segurança Institucional 

da Presidência da República GSI/PR – impedir qualquer tipo de invasão, depredação 
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e outros ilícitos nas sedes e instalações de quaisquer dos Poderes da República ou 

órgãos públicos federais localizados na Esplanada dos Ministérios e na Praça dos 

Três Poderes, enviando, juntamente com a resposta, cópia integral contendo a 

descrição exata dos mencionados procedimentos/documentos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo 

investigar os atos de ação e de omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas 

Sedes dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.  

Como é de conhecimento público, as condutas praticadas atentaram contra 

as sedes dos três poderes, assim como o patrimônio público e cultural que estava 

exposto nos prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional, do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal. 

A CPMI deve desvendar e obter informações a respeito das circunstâncias 

dos crimes cometidos, ou seja, materializar elementos de prova e procurar descobrir 

quem são os responsáveis pelos atos que resultaram na destruição/deterioração do 

patrimônio público (seja por ação, seja por omissão). Além disso, não se pode 

esquecer que o relatório final também poderá sugerir propostas legislativas 

pertinentes. 

Nesse contexto, considerando que as ações efetivamente implementadas 

pelas instituições Oficiais do Estado instrumentalizarão a investigação e garantirão a 

máxima efetividade dos trabalhos desenvolvidos pela presente CPMI, solicito que 

seja requerido ao COMANDANTE DO EXÉRCITO BRASILEIRO (EB) — de 

informações sobre se a instituição detêm (ou já possuiu) algum protocolo de 

planejamento operacional estratégico definido para - a exemplo, do plano escudo que 

é elaborado pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
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GSI/PR – impedir qualquer tipo de invasão, depredação e outros ilícitos nas sedes e 

instalações de quaisquer dos Poderes da República ou órgãos públicos federais 

localizados na Esplanada dos Ministérios e na Praça dos Três Poderes, enviando, 

juntamente com a resposta, cópia integral contendo a descrição exata dos 

mencionados procedimentos/documentos. 

O exame do conteúdo relacionado, num esforço conjunto de todos os 

integrantes dessa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, possibilitará o alcance 

bem-sucedido dos objetivos desta investigação, de modo a viabilizar a 

responsabilização civil ou criminal dos infratores, além de permitir a elaboração de 

estudos/proposições legislativas que venham a aperfeiçoar as ações, as atividades e 

as operações executadas por entes, órgãos e agentes públicos. 

 

Sala das Comissões, em  de 2023. 

 
DELEGADO RAMAGEM 

Deputado Federal  
PL-RJ 
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REQUERIMENTO Nº   , DE 2023 
(Do Senhor Deputado Delegado Ramagem) 

 

Requer seja submetido à deliberação do 

Plenário desta Comissão Parlamentar Mista 

de Inquérito a solicitação, ao COMANDANTE 

DO EXÉRCITO BRASILEIRO, de cópias de 

todos os Processos, Sindicâncias e Inquéritos 

Policiais Militares, instaurados para investigar 

os militares que deveriam ter protegido o 

Palácio do Planalto, diante das manifestações 

de 8 de janeiro, especialmente aquele cuja 

apuração foi conduzida pelo então Coronel 

Roberto Jullian da Silva Graça, atual chefe do 

Estado-Maior do Comando Militar do Planalto. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do §3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o 

art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, com o art. 148 do Regimento Interno 

do Senado Federal, aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) por força do art. 151 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, requeiro ao COMANDANTE DO EXÉRCITO BRASILEIRO 

cópias de todos os Processos, Sindicâncias e Inquéritos Policiais Militares instaurados 

para investigar os militares que deveriam ter protegido o Palácio do Planalto, diante 

das manifestações de 8 de janeiro, especialmente aquele cuja apuração foi conduzida 

pelo então Coronel Roberto Jullian da Silva Graça, atual chefe do Estado-Maior do 

Comando Militar do Planalto. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito tem como objetivo 

investigar os atos de ação e de omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro nas 

Sedes dos Três Poderes da República, nesta Capital Federal.  
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Como é de conhecimento público, as condutas praticadas contra as sedes 

dos três poderes, assim como o patrimônio público e cultural que estava exposto nos 

prédios do Palácio do Planalto, do Congresso Nacional, do Senado Federal, da 

Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal. 

A CPMI deve desvendar e obter informações a respeito das circunstâncias 

dos crimes cometidos, ou seja, materializar elementos de prova e procurar descobrir 

quem são os responsáveis pelos atos que resultaram na destruição/deterioração do 

patrimônio público (seja por ação, seja por omissão). Além disso, não se pode 

esquecer que o relatório final também poderá sugerir propostas legislativas 

pertinentes. 

Nesse contexto, considerando que os dados já apurados por instituições 

Oficiais do Estado instrumentalizarão a investigação e garantirão a máxima 

efetividade dos trabalhos desenvolvidos pela presente CPMI, solicito que seja 

requerido ao COMANDANTE DO EXÉRCITO BRASILEIRO o envio de cópias (em 

sua íntegra) de todos os Processos, Sindicâncias e Inquéritos Policiais Militares 

instaurados para investigar os militares que deveriam ter protegido o Palácio do 

Planalto, diante das manifestações de 8 de janeiro, especialmente aquele cuja 

apuração foi conduzida pelo então Coronel Roberto Jullian da Silva Graça, atual chefe 

do Estado-Maior do Comando Militar do Planalto. 

O exame do conteúdo relacionado, num esforço conjunto de todos os 

integrantes dessa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, possibilitará o alcance 

bem-sucedido dos objetivos desta investigação, de modo a viabilizar a 

responsabilização civil ou criminal dos infratores, além de permitir a elaboração de 

estudos/proposições legislativas que venham a aperfeiçoar as ações, as atividades e 

as operações executadas por entes, órgãos e agentes públicos. 

 

Sala das Comissões, em  de 2023. 

 

DELEGADO RAMAGEM 
Deputado Federal  *C
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

 
CONGRESSO NACIONAL 

Deputado André Fernandes – PL/CE 

 

 
 

À Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada com a finalidade de 

investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 8 de janeiro 

nas Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília, nos termos dos 

arts. 58 da Constituição Federal e art. 21 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional. 

Requerimento nº                          , de 2023. 

(Do Sr. Deputado André Fernandes) 

Requer a quebra de sigilo bancário, fiscal, 

telefônico e telemático do Walter Delgatti 

Neto. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, com fulcro no art. 58, §3º, da Constituição Federal, na 

Lei n.º 1.579 de 18 de março de 1952 e nos termos do art. 36, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e do art. 148 do Regimento Interno do 

Senado Federal que, ouvido o Plenário desta Comissão, a QUEBRA DE 

SIGILO BANCÁRIO, FISCAL, TELEFÔNICO e TELEMÁTICO do Senhor 

Walter Delgatti Neto, inscrito sob o CPF nº 378.676.428-03, no período de 1º 

de janeiro de 2017 a 18 de agosto de 2023. Para os requerimentos de 

transferência de sigilo telemático, solicita-se que sejam utilizados, como 

identificadores válidos, os números resultantes das transferências de sigilo 

telefônico. 

a) telefônico, incluindo-se o registro e a duração das ligações 

telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), oficiando-se as 

operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf Telecom e 

demais em operação no país; 

b) fiscal, por meio do seguinte dossiê integrado com amparo, no 

que couber, nas seguintes bases de dados: 

● Extrato PJ ou PF (extrato da declaração de imposto de renda de 

pessoa física ou pessoa jurídica); 

● Cadastro de Pessoa Física; *C
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● Cadastro de Pessoa Jurídica; 

● Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados 

contra a pessoa investigada); 

● Compras e vendas de DIPJ de Terceiros; 

● Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a 

título de rendimento de pessoa física); 

● Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a 

título de rendimento de pessoa jurídica); 

● DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 

Pessoa Jurídica); 

● DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); 

DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

● DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); 

● DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação 

Financeira); 

● DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); 

● DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades 

Imobiliárias); 

● DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); 

● DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); 

● DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural); 

● DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por 

Organismos Internacionais); 

● DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); 

● CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); 

● DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); 

● DAI (Declaração Anual de Isento); 

● DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); 

● DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); 

● PAES (Parcelamento Especial); 
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● PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou 

Ressarcimento e da Declaração de Compensação); 

● SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); 

● SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); 

● SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); 

● COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). 

 

c) bancário, de todas as contas de depósitos, contas de 

poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores mantidos 

em Instituições Financeiras; 

d) telemático - a partir dos dados, sobretudo o número de 

telefone e endereço eletrônico, coletados mediante a quebra do sigilo 

telefônico, fiscal e bancário -, oficiando-se as seguintes empresas para que 

forneçam todos os dados cabíveis 

➢ Google Brasil Internet Ltda. - com sede na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 3477, 18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP -, para 

que forneça: 

● Dados cadastrais 

● Registros de conexão (IPs) 

● Informações de Android (IMEI) 

● Conteúdo de Gmail 

● Conteúdo de Google Fotos, com os respectivos metadados 

(EXIF) 

● Conteúdo de Google Drive 

● Lista de contatos 

● Histórico de Localização 

● Histórico de Pesquisa, incluindo do Google Maps 

● Histórico de Navegação 

● Conteúdo de Waze 

● Logs de acesso com IP/Data/Hora/ e fuso horário de criação e 

acesso em determinado período de tempo de contas de Gmail; 

*C
D2

34
55

35
12

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234553512400

C
D

/
2

3
4

5
5

.
3

5
1

2
4

-
0

0

160



 

 
CONGRESSO NACIONAL 

Deputado André Fernandes – PL/CE 

 

 
 

● Logs de acesso com IP/Data/Hora/ e fuso horário de criação e 

acesso em determinado período de tempo em canal do YOUTUBE 

especificado por meio da URL do vídeo ou do canal; 

● Logs de acesso com IP/Data/Hora/ e fuso horário de acesso 

para a veiculação de vídeo veiculado no YOUTUBE especificado por meio da 

URL do vídeo ou do canal; 

● Dados armazenados na “Sua linha de tempo” do Google Maps e 

outras informações de localização; 

● Histórico de exibição, histórico de pesquisas, curtidas e 

comentários do Youtube; 

● Informações sobre tipo e configurações de navegador, tipo e 

configurações de dispositivo, sistema operacional, rede móvel, bem como 

interação de apps, navegadores e dispositivos com os serviços do Google; 

● Informações sobre aplicativos adquiridos e instalados por meio 

da PlayStore; 

● Dados de chamadas e mensagens; 

● Informações de voz e áudio; 

● Pessoas com quem o alvo se comunicou e/ou compartilhou 

conteúdo; 

● “Históricos de alteração de conta” e os respectivos e-mails 

anteriores para recuperação de conta; 

● Mensagens do sistema Hangout 

● Locais salvos e dados armazenados no Google Maps 

● Informações de pagamentos, incluindo dados dos cartões de 

crédito (operadoras) 

● Redes Wi-fi acessadas 

● Informações de aplicativos baixados e instalados via Google 

Play 

➢ WhatsApp Inc., para que forneça: 

● Dados cadastrais 

● Grupos de que participa 
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● Identificadores e dados cadastrais dos participantes dos grupos 

de que participa 

● Histórico de chamadas efetuadas e recebidas 

● Alterações de números 

● Lista de contatos 

● Histórico de status 

● Registros de IP 

● "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, 

Full Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, 

informações do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de 

conexão, última conexão com data, hora e porta lógica, endereço de email, 

informações de cliente Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da 

última conexão; histórico de mudança de números; perfil do usuário com foto; 

about – antigo “status” 

● Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos 

grupos com seus respectivos números de telefones e fotos - lista de grupos; e 

agenda de contatos simétricos e assimétricos 

● Dados de grupo (data de criação, descrição, identificador de 

gupo, foto, quantidade de membros, nome e participantes) 

➢ Meta Platforms INC - com sede na Rua Leopoldo Couto de 

Magalhães Júnior, nº 700, Andar 1, 5, 6, 14 e 15, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 

CEP: 04.542-000, para que forneça: 

■ Quanto ao Instagram 

● Dados cadastrais 

● Localização 

● Mensagens 

● Comentários 

● Curtidas 

● Participação em grupos fechados 

● Postagens 

● Lista de amigos/contatos 
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● Toda atividade da conta 

 

■ Quanto ao Facebook: 

 

● Dados cadastrais 

● Localização 

● Mensagens 

● Comentários 

● Curtidas 

● Registro e histórico de IP 

● Participação em grupos fechados 

● Postagens 

● Lista de amigos/contatos 

● Toda atividade da conta 

➢ Apple Computer Brasil Ltda, por meio da Privacy & Law 

Enforcement Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com 

● Registro de Aparelhos 

● Registros do Atendimento ao Cliente 

● Serviços de Mídia da Apple 

● Transações em Apple Stores 

● Pedidos em Apple.com 

● Cartões-presente 

● ApplePay 

● iCloud 

● Buscar 

● AirTag e Programa de Acessórios da Rede do App Buscar 

● Extração de Dados de Aparelhos com iOS Bloqueados pelo 

Código de Acesso 

● Solicitação de Endereço IP 

● Outras Informações Disponíveis sobre os Aparelhos 

● Solicitações por Dados de CFTV de Apple Stores 
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● Game Center 

● Ativação de Aparelhos com iOS 

● Registros de Conexão 

● Registros do Meu ID Apple e do iForgot 

● FaceTime 

● iMessage 

● App AppleTV 

● Iniciar Sessão com a Apple 

● Dados de localização, GPS, Bluetooth, localização de pontos de 

acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para 

determinar a localização aproximada de seu dispositivo. 

 

➢ Microsoft Informática LTDA., - com sede na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek , 1909, Conj. 161, 16º Andar, Torre Sul, Vila 

Nova Conceição, São Paulo - SP, CEP 04543-907 -, para que forneça todo o 

conteúdo relativo às contas e aparelhos de titularidade do investigado, 

especialmente dados de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização 

de pontos de acesso Wi-Fi e torres de celular e outras tecnologias para 

determinar a localização aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo 

armazenado no iCloud. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As Comissões Parlamentares de Inquérito, que podem ser criadas 

no âmbito de cada uma das Casas do Congresso Nacional ou conjuntamente, 

receberam do texto constitucional, em seu art. 58, § 3o, poderes de 

investigação próprios das autoridades judiciais. Com efeito, o plexo de poderes 

desta CPMI inclui, dentre outros, o de requisitar da administração pública direta 

informações e documentos, conforme o art. 2º, da Lei nº 1.579, de 1952, na 

redação dada pela Lei nº 13.367, de 2016.  

Além disso, o objeto desta CPMI é o de investigar os graves fatos 

ocorridos na Praça dos Três Poderes no dia 08/01/2023. Para esse intento, *C
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torna-se imprescindível que a CPMI tenha acesso a amplos elementos de 

prova relacionados ao referido evento, a fim de que possa haver integral 

apuração dos fatos e eventual indiciamento dos envolvidos ao final dos 

trabalhos desta Comissão. 

Desse modo, para que os trabalhos desta CPMI sejam realizados 

de maneira eficaz, é necessário que ocorra o encaminhamento dos referidos 

documentos. Importa ressaltar que eventual alegação de sigilo ou 

confidencialidade dos referidos documentos não pode ser utilizada contra esta 

Comissão. Isso porque, conforme explicitado, as CPI’s possuem poderes de 

investigação próprios das autoridades judiciais, o que inclui a possibilidade de 

quebra de sigilo de dados em qualquer meio, conforme decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento dos MS 23.452-RJ e 23.652-3 DF, 

relatados pelo então Ministro Celso de Mello. 

Por essa razão, o presente documento tem por escopo solicitar a 

a quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático do Walter 

Delgatti Neto, para melhor andamento da investigação e a fim de que se 

comprove os fatos alegados na sua oitiva junto a esta comissão. 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres membros deste Colegiado 

para aprovação da presente proposição. 

Sala das comissões, em         de              de 2023.  

 

André Fernandes 

Deputado Federal – PL/CE 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234553512400
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30

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a Polícia 
Militar do Distrito Federal (PMDF), para que forneça todo o conteúdo relativo 
às contas de e-mail institucional de titularidade do agente público. Deve ser 
encaminhada cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou 
armazenadas, incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus 
respectivos anexos, em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, 
assim como os conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim 
como eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores 
dos documentos anexos. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de CARLA 
ZAMBELLI SALGADO DE OLIVEIRA, Deputada Federal, CPF 
013.355.946-71, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

A deputada Carla Zambelli, segundo depoimento prestado por 
Walter Delgatti no âmbito desta própria CPMI, teria negociado com este, 
inclusive ofertando-lhe dinheiro em espécie, para que invadisse as urnas 
eletrônicas e realizasse invasões de dispositivos informáticos, com o fim de 
questionar a validade do sistema eleitoral brasileiro. 

Essa circunstância está diretamente vinculada aos motivos que 
levaram ao fatídico dia 08 de janeiro, culminando na invasão das sedes dos Três 
Poderes da República. 

A utilização de terceira pessoa, remunerada em tese pela deputada 
federal, para que invadisse sistemas informáticos da República, é fato 
extremamente grave e que viola os princípios democráticos, especialmente em se 
considerando o cargo ocupado por Carla Zambelli. 
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No presente caso, o cargo ocupado não deve ser vir como atenuante 
do fato, mas sim como agravante, sendo mais um elemento que autoriza a 
decretação da quebra do sigilo aqui pleiteado. Não se pode admitir a utilização de 
tão importante função para corromper a ordem democrática brasileira. 

Verificamos a necessidade de aprofundar as investigações e, de 
modo a esclarecer a natureza dessas comunicações realizadas entre a deputada 
federal e demais participantes dos atos em tese criminosos, consideramos 
necessária a quebra do sigilo telemático conforme indicado no corpo do 
requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
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perante a sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou agentes públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
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Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
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investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
A quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirão delimitar os exatos 
contornos da participação da pessoa supraqualificada no âmbito da situação 
investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de MARCELO DE ÁVILA, CPF nº 
070.114.499-81, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Essa CPMI apura se referido servidor da Polícia Rodoviária Federal 
– PRF auxiliou o ex-Diretor Geral da corporação, Silvinei Vasquez, no seu intento 
de interferir no resultado do pleito eleitoral de 2022. Ademais, o agente está sendo 
investigado por ter atuado como pregoeiro da PRF, em contratos administrativos 
que estão sendo atualmente examinados pelos órgãos de controle federais.  

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  
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A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
4

5
1

.
2

5
6

4
6

-
0

5

176



32

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de CARLA ZAMBELLI SALGADO 
DE OLIVEIRA, nº 013.355.946-71, referente ao período de 1º de janeiro de 
2019 até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Essa CPMI apura se referida deputada federal pagou, de fato, ao 
senhor Walter Delgatti cerca de R$ 40 mil para supostamente invadir "qualquer 
sistema do Judiciário". Referido senhor foi ouvido na Comissão, e sustentou que 
o ex-presidente Jair Bolsonaro o ofereceu um indulto para que violasse medidas 
cautelares da Justiça e invadisse o sistema das urnas eletrônicas para expor 
supostas vulnerabilidades. Segundo Delgatti, a conversa com Bolsonaro 
aconteceu no Palácio da Alvorada, residência oficial da Presidência, e contou com 
a participação da citada deputada Carla Zambelli (PL-SP), do ex-ajudante de 
ordens Mauro Cid e do coronel Marcelo Câmara. 

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  
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É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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33

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de MARCELO GONCALVES DE 
JESUS, CPF nº 007.443.377-63, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 
até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Em depoimento prestado à esta CPMI na data de 17 de agosto de 
2023, o hacker Valter Delgatti apontou que o Coronel do Exército Marcelo 
Gonçalves de Jesus seria o intermediário de seus contatos com o general Marco 
Antonio Freire Gomes, então comandante do Exército. Este militar teria 
participado de manifestações antidemocráticas após a derrota de Jair Bolsonaro 
(PL) nas urnas e pedia para que ele verificasse relatórios fraudulentos sobre o 
processo eleitoral: 

“Ele [Jesus] me enviava e pedia que eu autenticasse, só que com 
dados que estavam no TSE, porque o relatório pega o banco de dados. A ideia 
dele era que eu fosse no relatório, fosse até o site e confirmasse se realmente 
aquele dado que estava no relatório.” Ele também declarou que Jesus afirmou que 
“dizia que iria ter uma ruptura, uma intervenção”. Há, ademais, indícios de que 
empresa em nome do investigado possa estar relacionada à prática dos ilícitos 
investigados pela Comissão. 

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  
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Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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34

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, para que forneça todo o conteúdo relativo às 
contas de e-mail institucional de titularidade do agente público, enquanto 
ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a esse Ministério. Deve ser encaminhada 
cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou armazenadas, 
incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus respectivos anexos, 
em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, assim como os 
conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim como 
eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores dos 
documentos anexos. 

b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Secretaria 
de Segurança Pública (SSP) do Distrito Federal, para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas de e-mail institucional de titularidade do agente 
público, enquanto ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a essa Secretaria. Deve 
ser encaminhada cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou 
armazenadas, incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus 
respectivos anexos, em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, 
assim como os conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim 
como eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores 
dos documentos anexos. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de MARCELO DE 
ÁVILA nº 070.114.499-81, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores e incentivadores das atividades que culminaram com os eventos de 
8 de janeiro de 2023. 

Essa CPMI apura se referido servidor da Polícia Rodoviária Federal 
– PRF auxiliou o ex-Diretor Geral da corporação, Silvinei Vasquez, no seu intento 
de interferir no resultado do pleito eleitoral de 2022. Ademais, o agente está sendo 
investigado por ter atuado como pregoeiro da PRF, em contratos administrativos 
que estão sendo atualmente examinados pelos órgãos de controle federais.  
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Após análise do material encaminhado, verificamos a necessidade 
de aprofundar as investigações e, de modo a esclarecer a natureza dessas 
comunicações, consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme 
indicado no corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  
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Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  
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(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
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42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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35

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 

S
F

/
2

3
9

6
5

.
0

7
2

5
7

-
3

0

193



b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, para que forneça todo o conteúdo relativo às 
contas de e-mail institucional de titularidade do agente público, enquanto 
ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a esse Ministério. Deve ser encaminhada 
cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou armazenadas, 
incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus respectivos anexos, 
em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, assim como os 
conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim como 
eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores dos 
documentos anexos. 

b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Secretaria 
de Segurança Pública (SSP) do Distrito Federal, para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas de e-mail institucional de titularidade do agente 
público, enquanto ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a essa Secretaria. Deve 
ser encaminhada cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou 
armazenadas, incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus 
respectivos anexos, em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, 
assim como os conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim 
como eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores 
dos documentos anexos. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de LUÍS CARLOS 
REISCHAK JÚNIOR, CPF nº 005.582.780-27, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores e incentivadores das atividades que culminaram com os eventos de 
8 de janeiro de 2023. 

Essa CPMI apura se referido servidor da Polícia Rodoviária Federal 
–PRF, ex-superintendente da Polícia Rodoviária Federal (PRF) do Rio Grande do 
Sul e ex-diretor nacional de Inteligência da corporação, Luís Carlos Reischak 
Júnior, atuou de modo a interferir no pleito eleitoral de 2022. Referido policial 
foi alvo de investigação da Polícia Federal por suposto uso da máquina pública, 
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com o direcionamento de recursos, por parte de integrantes da PRF, para dificultar 
o trânsito de eleitores no dia 30 de outubro de 2022. 

Após análise do material encaminhado, verificamos a necessidade 
de aprofundar as investigações e, de modo a esclarecer a natureza dessas 
comunicações, consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme 
indicado no corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  
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Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  
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Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
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concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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36

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, para que forneça todo o conteúdo relativo às 
contas de e-mail institucional de titularidade do agente público, enquanto 
ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a esse Ministério. Deve ser encaminhada 
cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou armazenadas, 
incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus respectivos anexos, 
em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, assim como os 
conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim como 
eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores dos 
documentos anexos. 

b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Secretaria 
de Segurança Pública (SSP) do Distrito Federal, para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas de e-mail institucional de titularidade do agente 
público, enquanto ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a essa Secretaria. Deve 
ser encaminhada cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou 
armazenadas, incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus 
respectivos anexos, em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, 
assim como os conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim 
como eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores 
dos documentos anexos. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de DJAIRLON 
HENRIQUE MOURA, CPF nº 000.609.364-79, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores e incentivadores das atividades que culminaram com os eventos de 
8 de janeiro de 2023. 

Essa CPMI apura se referido servidor da Polícia Rodoviária Federal 
–PRF, ex-Diretor de Operações da corporação, atuou de modo a interferir no 
pleito eleitoral de 2022. Referido policial foi alvo de investigação da Polícia 
Federal por suposto uso da máquina pública, com o direcionamento de recursos, 
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por parte de integrantes da PRF, para dificultar o trânsito de eleitores no dia 30 
de outubro. 

Após análise do material encaminhado, verificamos a necessidade 
de aprofundar as investigações e, de modo a esclarecer a natureza dessas 
comunicações, consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme 
indicado no corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  
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Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  
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Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
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concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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37

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  

S
F

/
2

3
1

8
5

.
4

6
6

5
6

-
4

1

208



• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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c) fiscal, de 2021 até o presente, no que couber, nas seguintes bases 
de dados:  

• Cadastro de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica;  

• DIRPF (Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física);  

• Declaração da Pessoa Jurídica (ECF, Defis ou Inatividade);  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Declarante;  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Beneficiário;  

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) emitidas pelo 
contribuinte;  

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) destinadas ao 
contribuinte;  

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título 
de rendimento de pessoa jurídica em favor do contribuinte); • e-FINANCEIRA;  

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); • 
DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias);  

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); • Declaração de 
Criptoativos. 

Requer-se também relatório da evolução da movimentação 
financeira no período do afastamento do sigilo. 

d) bancário, de 2021 até o presente, de todas as contas de depósitos, 
contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos e valores 
mantidos em Instituições Financeiras;  

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de Osmar Crivelatti, 
CPF 845.056.219-87, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  
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JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

As informações e os documentos disponibilizados a esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, além das investigações expostas pela mídia, 
apresentaram o possível envolvimento de membros da ajudância de ordens no 
pagamento de despesas de Michelle Bolsonaro com dinheiro vivo, sem 
comprovação da origem; tentativas de liberação de jóias de propriedade da União 
para o Presidente Bolsonaro, e fraude de certificados de vacina da Covid. Por sua 
vez, o Sr. MARCELO COSTA CÂMARA supostamente teria sido responsável, 
junto do Sr. OSMAR CRIVELATTI, por buscar, kits de joias sauditas que foram 
devolvidos ao Tribunal de Contas da União.  

Crivelatti foi um dos alvos da operação da Polícia Federal em 
11/08/2023, em que foram cumpridos mandados de busca e apreensão para apurar 
a venda ilegal de joias dadas de presente por delegações internacionais ao governo 
federal durante o mandato de Jair Bolsonaro.  

Considerando que não houve o esclarecimento do motivo de venda 
destes bens, e a possível ligação com o financiamento dos atos antidemocráticos, 
verificamos a necessidade de aprofundar as investigações, e consideramos 
necessária a quebra do sigilo telemático conforme indicado no corpo do 
requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
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é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  
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Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
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essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  
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O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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38

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud; 
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c) RIF – Relatório de Inteligência Financeira, referente ao período 
de 1º de janeiro de 2019 até o presente, do Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (COAF); 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de Marcelo de Costa 
Câmara, CPF 007.443.707- 01, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

As informações e os documentos disponibilizados a esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, além das investigações expostas pela mídia, 
apresentaram o possível envolvimento de membros da ajudância de ordens no 
pagamento de despesas de Michelle Bolsonaro com dinheiro vivo, sem 
comprovação da origem; tentativas de liberação de jóias de propriedade da União 
para o Presidente Bolsonaro, e fraude de certificados de vacina da Covid.  

Por sua vez, o Sr. MARCELO COSTA CÂMARA supostamente 
teria sido responsável, junto do Sr. OSMAR CRIVELATTI, por buscar, kits de 
joias sauditas que foram devolvidos ao Tribunal de Contas da União.  

Considerando a possível ligação com o financiamento dos atos 
antidemocráticos, verificamos a necessidade de aprofundar as investigações, e 
consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme indicado no 
corpo do requerimento. 

Além disso, MARCELO também seria responsável pela “ABIN 
paralela do governo Bolsonaro”, em que, segundo reportagens jornalísticas, o 
militar chefiava “um serviço de inteligência paralelo do Planalto, onde conduziu 
investigações e fez dossiês que causaram a demissão de ministro”. 
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Nesse sentido, o Hacker Valter Delgatti o apontou como o 
responsável por leva-lo ao Ministério da Defesa, com o intuito de ajudar o 
relatório das forças armadas sobre a segurança das urnas eletrônicas. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
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representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
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como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
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questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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39

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud 
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TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de LUIS MARCOS 
DOS REIS, CPF 561.041.891-72, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

As informações e os documentos disponibilizados a esta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, além das investigações expostas pela mídia, 
apresentaram o possível envolvimento de membros da ajudância de ordens no 
pagamento de despesas de Michelle Bolsonaro com dinheiro vivo, sem 
comprovação da origem; tentativas de liberação de jóias de propriedade da União 
para o Presidente Bolsonaro, e fraude de certificados de vacina da Covid.  

Na análise do RIF, verificou-se que houve a movimentação de valor 
milionário em sua conta, das quais parte foi para Mauro Cid. 

Considerando a possível ligação com o financiamento dos atos 
antidemocráticos, verificamos a necessidade de aprofundar as investigações, e 
consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme indicado no 
corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
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diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
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mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
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traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
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harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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40

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de SAULO MATHEUS ARANTES 
ALVES, CFF nº 183.877.778-46, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 
até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Após a condução de análise sobre os Relatórios de Inteligência 
Financeira (RIF) encaminhadas a esta Comissão, foram constatadas operações 
financeiras suspeitas envolvendo SAULO MATHEUS ARANTES ALVES. 

O RIF elaborado pelo Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras – Coaf é um instrumento adequado para identificar movimentações 
atípicas da pessoa física em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa física investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  
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A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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41

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, para que forneça todo o conteúdo relativo às 
contas de e-mail institucional de titularidade do agente público, enquanto 
ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a esse Ministério. Deve ser encaminhada 
cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou armazenadas, 
incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus respectivos anexos, 
em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, assim como os 
conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim como 
eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores dos 
documentos anexos. 

b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Secretaria 
de Segurança Pública (SSP) do Distrito Federal, para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas de e-mail institucional de titularidade do agente 
público, enquanto ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a essa Secretaria. Deve 
ser encaminhada cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou 
armazenadas, incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus 
respectivos anexos, em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, 
assim como os conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim 
como eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores 
dos documentos anexos. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de ANDRÉ SAUL DO 
NASCIMENTO – CPF nº 912.464.589-34, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores e incentivadores das atividades que culminaram com os eventos de 
8 de janeiro de 2023. 

Essa CPMI apura se referido gestor da Polícia Rodoviária Federal –
PRF, em Santa Catarina, agiu para facilitar bloqueios ilegais em rodovias após o 
2º turno em 2022. André Saul do Nascimento reforçou efetivo da PRF para dias 
após votação, mas voltou atrás horas depois. Em posts recentes em redes sociais, 
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ele disse apoiar Silvinei Vasques, ex-diretor da PRF suspeito de agir para 
atrapalhar votação no Nordeste. 

Após análise do material encaminhado, verificamos a necessidade 
de aprofundar as investigações e, de modo a esclarecer a natureza dessas 
comunicações, consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme 
indicado no corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  
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Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  
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Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
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concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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42

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, para que forneça todo o conteúdo relativo às 
contas de e-mail institucional de titularidade do agente público, enquanto 
ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a esse Ministério. Deve ser encaminhada 
cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou armazenadas, 
incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus respectivos anexos, 
em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, assim como os 
conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim como 
eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores dos 
documentos anexos. 

b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Secretaria 
de Segurança Pública (SSP) do Distrito Federal, para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas de e-mail institucional de titularidade do agente 
público, enquanto ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a essa Secretaria. Deve 
ser encaminhada cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou 
armazenadas, incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus 
respectivos anexos, em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, 
assim como os conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim 
como eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores 
dos documentos anexos. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de MARCELO 
GONCALVES DE JESUS, CPF nº 007.443.377-63, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores e incentivadores das atividades que culminaram com os eventos de 
8 de janeiro de 2023. 

Em depoimento prestado à esta CPMI na data de 17 de agosto de 
2023, o hacker Valter Delgatti apontou que o Coronel do Exército Marcelo 
Gonçalves de Jesus seria o intermediário de seus contatos com o general Marco 
Antonio Freire Gomes, então comandante do Exército. Este militar teria 
participado de manifestações antidemocráticas após a derrota de Jair Bolsonaro 
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(PL) nas urnas e pedia para que ele verificasse relatórios fraudulentos sobre o 
processo eleitoral: 

“Ele [Jesus] me enviava e pedia que eu autenticasse, só que com 
dados que estavam no TSE, porque o relatório pega o banco de dados. A ideia 
dele era que eu fosse no relatório, fosse até o site e confirmasse se realmente 
aquele dado que estava no relatório. ” Ele também declarou que Jesus afirmou 
que “dizia que iria ter uma ruptura, uma intervenção”. Há, ademais, indícios de 
que empresa em nome do investigado possa estar relacionada à prática dos ilícitos 
investigados pela Comissão. 

Após análise do material encaminhado, verificamos a necessidade 
de aprofundar as investigações e, de modo a esclarecer a natureza dessas 
comunicações, consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme 
indicado no corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
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predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  
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(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
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mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de GOL GRAFICA E EDITORA 
LTDA., CNPJ nº 09.029.247/0001-05, referente ao período de 1º de janeiro de 
2019 até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Após a condução de análise sobre os Relatórios de Inteligência 
Financeira (RIF) encaminhadas a esta Comissão, foram constatadas operações 
financeiras suspeitas envolvendo a empresa em questão. 

O RIF elaborado pelo Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras – Coaf é um instrumento adequado para identificar movimentações 
atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  
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A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de GG CONCRETO LTDA CNPJ 
nº 08.488.435/0001-39, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o 
presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

No curso das investigações levadas a efeito por esta Comissão, 
encontraram-se indícios de envolvimento da empresa em questão no 
financiamento de atos antidemocráticos. 

O RIF elaborado pelo Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras – Coaf é um instrumento adequado para identificar movimentações 
atípicas da pessoa jurídica em tela. 

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  
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A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição 
Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos 
regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a QUEBRA E A 
TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) fiscal, de 2019 até o presente, no que couber, nas seguintes 
bases de dados: 

• Cadastro de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica; 

• DIRPF (Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física);    

• Declaração da Pessoa Jurídica (ECF, Defis ou Inatividade);  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Declarante; 

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Beneficiário; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) emitidas pelo 
contribuinte; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) destinadas ao 
contribuinte; 

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a 
título de rendimento de pessoa jurídica em favor do contribuinte);  

• e-FINANCEIRA; 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias);  

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);  

• Declaração de Criptoativos. 
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 2 

Requer-se também relatório da evolução da movimentação 
financeira no período do afastamento do sigilo.  

b) bancário, de 2019 até o presente, de todas as contas de 
depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos 
e valores mantidos e movimentados, como titular ou procurador, em 
instituições financeiras. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, RICARDO 
PEREIRA CUNHA, CPF nº 368.413.822-34, PARA ESTA CPMI.  

Ademais, a quebra, a transferência e todas as análises, deverão 
ser elaboradas com dados e informações disponíveis nas bases de dados da 
Receita Federal.  

Também, devem ser apresentados todos os dados de 
relacionamento entre a pessoa objeto do levantamento e quaisquer outras, 
físicas ou jurídicas.  

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser 
cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas 
serem enviadas em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder 
de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel 
institucional na elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo 
daqueles que, em condições normais, não viriam ao conhecimento da 
sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as óticas 
política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a 
realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome 
do povo soberano do qual são representantes, não sendo possível, por isso 
mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 
múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias 
fundamentais dos investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode 
ser legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde 
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 3 

que esse órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente 
fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 
objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Os relatórios de inteligência financeira já disponibilizados a 
esta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito pelo Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (COAF) indicam a necessidade de aprofundamento 
da linha de investigação que envolve RICARDO PEREIRA CUNHA. 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de 
comissão parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem 
legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de 
apuração de fatos determinados perante o Poder Legislativo tem seu 
fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 
para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, 
a que aconteçam novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. 
fatos que, pela especial relevância perante à sociedade, devem ser 
investigados com amplo conhecimento e participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade 
debater a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do 
voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas 
de apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação 
legislativa se destina a um propósito legislativo. A função de controle e 
fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao 
Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo 
que seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é 
derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um 
propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 
de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um 
lado, a mola mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de 
aperfeiçoamento dinâmico da democracia.  
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 4 

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto 
de maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico 
sobre o qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa 
exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação 
realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes 
ou para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem 
ser revogadas ou alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins 
v. Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis 
existentes, bem como estatutos propostos ou possivelmente 
necessários. Inclui pesquisas de defeitos em nosso sistema 
social, econômico ou político com o objetivo de permitir que 
o Congresso os remedie. Compreende investigações em 
órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades 
parlamentares como um todo, na medida em que objetivam 
"reunir dados e informações para o exercício das funções 
constitucionais conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna 
Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, 
incumbe às Comissões em apreço não apenas as atividades de 
fiscalização. As CPIs também têm como horizonte 
instrumentalizar a atividade legiferante do Parlamento, a 
avaliação da conveniência de alocação de recursos e de 
financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para 
que o Parlamento se movimente com certa discricionariedade 
nos quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a 
serem traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser 
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 5 

compreendido não apenas a partir do destinatário subjetivo 
da apuração, mas, sobretudo, do âmbito material de 
investigação à luz das funções essenciais conferidas pela CF 
ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. p/ 
o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª 
T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a 
apurar criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de 
informação, de formação da opinião para o bom exercício de todas as 
competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso 
pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há 
muito sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso 
Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem 
discute; é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? 
Evidentemente, não; mas sobre todos os assuntos de 
competência da Assemblia; assim, Câmara e Senado podem 
investigar questões relacionadas com a esfera federal de 
governo; tudo quanto o Congresso pode regular, cabe-lhe 
investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder investigatório 
do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be 
employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, 
n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s 
estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos interesses do 
estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, que 
hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 
71.039, voto do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 
7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se 
que, observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência 
de sigilo, a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da 
medida para a investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, 
estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento 
das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância 
judicial.  
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 6 

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto 
do presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes 
insculpido no art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, 
independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para 
dispor sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia 
essa que não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer 
outro órgão público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação 
está em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e 
regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados 
permitirá delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou 
jurídica) supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão,  

 
Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
8

5
9

.
5

6
3

7
3

-
8

0

263



46

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de MGJ CONSULTORIA EM 
SEGURANCA E COMERCIO EXTERIOR LTDA, CNPJ 36.773.911/0001-
07, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

A empresa em questão tem como sócio administrador pessoa 
mencionada nas investigações por parte desta CPMI. Em depoimento prestado à 
esta CPMI na data de 17 de agosto de 2023, o hacker Valter Delgatti apontou que 
o Coronel do Exército Marcelo Gonçalves de Jesus seria o intermediário de seus 
contatos com o general Marco Antonio Freire Gomes, então comandante do 
Exército. Este militar teria participado de manifestações antidemocráticas após a 
derrota de Jair Bolsonaro (PL) nas urnas e pedia para que ele verificasse relatórios 
fraudulentos sobre o processo eleitoral: 

“Ele [Jesus] me enviava e pedia que eu autenticasse, só que com 
dados que estavam no TSE, porque o relatório pega o banco de dados. A ideia 
dele era que eu fosse no relatório, fosse até o site e confirmasse se realmente 
aquele dado que estava no relatório.” Ele também declarou que Jesus afirmou que 
“dizia que iria ter uma ruptura, uma intervenção”. Há, ademais, indícios de que a 
empresa possa estar relacionado à prático dos ilícitos investigados pela Comissão. 

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  
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Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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47

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, para que forneça todo o conteúdo relativo às 
contas de e-mail institucional de titularidade do agente público, enquanto 
ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a esse Ministério. Deve ser encaminhada 
cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou armazenadas, 
incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus respectivos anexos, 
em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, assim como os 
conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim como 
eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores dos 
documentos anexos. 

b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se o Secretaria 
de Segurança Pública (SSP) do Distrito Federal, para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas de e-mail institucional de titularidade do agente 
público, enquanto ocupante de cargo(s) em órgãos ligados a essa Secretaria. Deve 
ser encaminhada cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou 
armazenadas, incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus 
respectivos anexos, em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, 
assim como os conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim 
como eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores 
dos documentos anexos. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de MARÍLIA 
FERREIRA DE ALENCAR, CPF 816.396.511-87, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Enquanto Diretora de Inteligência da Secretaria de Operações 
Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública da gestão de Anderson 
Torres, participou da confecção de relatório de inteligência possivelmente usado 
para orquestrar uma megaoperação da PRF e impedir que eleitores de Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT) chegassem aos locais de votação. 
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Neste informe, teriam sido confeccionados mapas e pontos 
vermelhos na região Nordeste, com localidades em que o então candidato Lula 
teve expressiva votação no primeiro turno das eleições  presidenciais. 

Enquanto Subsecretária de Inteligência da Secretaria de Segurança 
Pública, foram apontadas possíveis omissões no tratamento de informações sobre 
os atos antidemocráticos de 8 de janeiro. 

Após análise do material encaminhado, verificamos a necessidade 
de aprofundar as investigações e, de modo a esclarecer a natureza dessas 
comunicações, consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme 
indicado no corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
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perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
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Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
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investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirão 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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48

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do § 3º do art. 58 da 
Constituição Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do 
Regimento Interno do Senado Federal, este aplicado subsidiariamente aos 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI, consoante 
o art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, seja submetido à 
deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado à Polícia 
Federal de REQUISIÇÃO sem cortes ou edições de um ÁUDIO enviado em 
18 de janeiro deste ano pelo tenente-coronel Mauro Cid, ex-ajudante de 
ordens do ex-presidente Jair Bolsonaro, a Marcelo Câmara, então assessor 
da Presidência. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Polícia Federal interceptou em 11 de agosto de 2023 um áudio 
referente às vendas e apropriações ilegais de presentes recebidos pelo ex 
presidente da República em viagem oficial. O áudio em questão foi enviado 
pelo tenente-coronel Mauro Cid, ex-ajudante de ordens do ex-presidente da 
República, a Marcelo Câmara, então assessor da Presidência, em 18 de 
janeiro deste ano. 

Segundo a PF, as mensagens revelam “o objetivo de tentar vender as 
esculturas douradas e a existência de recursos em dólar, supostamente de 
propriedade de JAIR BOLSONARO, em posse do General MAURO 
LOURENA CID”. Na mensagem, Cid menciona: 25 mil dólares a serem 
endereçados a Bolsonaro; tentativa de vender uma estátua de palmeira e um 
barco folheados a ouro, recebidos pela comitiva brasileira, durante uma visita 
oficial ao Bahrein em 2019; negociações para levar a leilão um dos kits 
recebidos na Arábia Saudita com relógio e joias masculinas. 

Ainda no áudio, Cid reforça o medo de usar o sistema bancário para 
entregar o dinheiro ao ex-presidente da República. E uma preferência por 
fazer a entrega em dinheiro vivo, ou "em cash". A transcrição do áudio é a 
seguinte: 
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• "Tem vinte e cinco mil dólares com meu pai. Eu estava vendo o que, 
que era melhor fazer com esse dinheiro levar em 'cash' aí. Meu pai 
estava querendo inclusive ir ai falar com o presidente (...) E aí ele 
poderia levar. Entregaria em mãos. Mas também pode depositar na 
conta (...). Eu acho que quanto menos movimentação em conta, 
melhor né? (...)", diz a transcrição da PF. 

Marcelo Câmara responde, em mensagem de texto, sobre esse assunto. 
Diz: 

• "Melhor trazer em cachê".  
 

Em seguida, manda uma outra mensagem:  

• "Ok ciente". 

 

Assim, considerando que o áudio ora requisitado pode contribuir com os 
trabalhos desta Comissão, roga a autora o apoio dos nobres pares para a 
aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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49

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de FRANCO 
GIAFFONE, CPF 257.875.238-90, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  
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JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Franco Giaffone é representante no Brasil da Glock, fabricante de 
pistolas. No portal da transparência constam pagamentos para a pessoa física em 
questão, cuja empresa de que é sócio passou a ser a principal fornecedora de 
armas e equipamentos para a Polícia Rodoviária Federal a partir de 2019.  

Ademais, o Relatório de Inteligência Financeira disponibilizado a 
esta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito pelo Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (COAF) revela a necessidade de aprofundamento dessa 
linha de investigação 

Verificamos a necessidade de aprofundar as investigações, e 
consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme indicado no 
corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 

S
F

/
2

3
6

2
9

.
8

7
7

0
4

-
2

8

281



indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante a sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou agentes públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  
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Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
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ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
A quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirão delimitar os exatos 
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contornos da participação da pessoa supraqualificada no âmbito da situação 
investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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50

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
ouvido o Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI – 
8 de janeiro, nova inquirição do Senhor Mauro Cesar Barbosa Cid, tenente-
coronel do Exército, como testemunha, sob compromisso. O Sr. Mauro Cid, 
ocupante do cargo de Ajudante de Ordens da Presidência da República à 
época dos fatos preparatórios do fato determinado desta CPMI, 
especialmente dos durante o dia 30 de outubro de 2022, e dos atos ocorridos 
em Brasília durante os dias 12 e 24 de dezembro de 2022.  

JUSTIFICAÇÃO 
Como menciona o Plano de Trabalho que apresentamos a esta 

CPMI, os fatos preparatórios dos atos do dia 8 de janeiro de 2023 merecem 
atenção especial durante o processo de investigação.  

Cumpre-nos, muito especialmente, apreciar eventual 
participação nesse processo, de que fazem parte os acampamentos nos quais 
segmentos golpistas reclamavam “intervenção militar”, de agentes públicos 
responsáveis. 

Tal como proposto no Plano de Trabalho apresentado a esta 
Comissão, pretende-se que as nossas atividades se iniciem com a dissecação 
dos fatos que norteiam importantes datas, consubstanciadas em oitivas e 
requerimentos de informações, a partir das quais se espera, como natural 
desdobramento, a investigação dos demais fatos elencados no Requerimento 
que embasou a instauração desta CPMI.  

Nesse sentido, e dentro da fase atual de oitivas de testemunhas, 
e considerando os novos fatos apurados por esta comissão, requer-se nova 
inquirição do Tenente-Coronel Mauro Cid, em parte em razão das práticas já 
apontadas em outras investigações, em parte pelo fato de que suas 
manifestações em diálogos já divulgados sugerem eventual envolvimento 
em escala até maior do que a inicialmente apontada.  

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 
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Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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51

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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b.5) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a Polícia 
Militar do Distrito Federal (PMDF), para que forneça todo o conteúdo relativo 
às contas de e-mail institucional de titularidade do agente público. Deve ser 
encaminhada cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas ou 
armazenadas, incluídas àquelas em rascunhos e lixeira, com todos os seus 
respectivos anexos, em formato e conteúdo originalmente salvos pelo usuário, 
assim como os conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios, documentos), assim 
como eventuais backups de mensagens apagadas e eventuais versões anteriores 
dos documentos anexos. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de ANTONIO 
AGINALDO DE OLIVEIRA, nº 315.927.593-00, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Essa CPMI apura se o marido da deputada federal, Carla Zambelii, 
efetuou pagamento de valores ao senhor Walter Delgatti a fim de que esse 
pudesse cometer atos ilícitos contra a lisura do processo eleitoral. Segundo 
Delgatti, Antônio Aginaldo esteve presente em reunião que discutiu referidos atos 
ilícitos, nos seguintes termos: 

“A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Não. Certo. 

Falando aqui acerca dessas reuniões, no dia 9 de agosto o senhor 
teve essa primeira reunião ao chegar aqui em Brasília, não é isso? E essa reunião 
você teve na sede do PL. Na reunião... Aí você me corrija se eu estiver errada, e 
eu queria que você, na verdade, me desse detalhes dessa reunião. Eu tenho a 
informação de que, na reunião, o senhor esteve com o advogado Ariovaldo, que 
está aqui, inclusive; o Presidente do PL, Valdemar Costa Neto - isso na reunião 
que ocorreu um pouco mais cedo, do dia 9 de agosto. Quem mais estava presente 
nesta primeira reunião? 
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O SR. WALTER DELGATTI NETO - Na primeira reunião 
estávamos a Carla... 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - E a Carla... 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Sim. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Eu me esqueci de citar o 
nome dela - exato. 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - O Presidente do PL, os meus 
advogados, o irmão da Carla Zambelli que é Deputado também e eu, nessa 
reunião. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Nessa... Aí você fez, 
então, a primeira reunião, que foi... 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - E o marido da Carla Zambelli 
também. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - E o marido da Carla. 
Deixe-me ir anotando aqui.” 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
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indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante a sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou agentes públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  
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Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
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ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
A quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirão delimitar os exatos 
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contornos da participação da pessoa supraqualificada no âmbito da situação 
investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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52

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de BRUNO 
ZAMBELLI SALGADO, CPF 037.000.506-66, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores e incentivadores das atividades que culminaram com os eventos de 
8 de janeiro de 2023. 

Em depoimento prestado à esta CPMI na data de 17 de agosto de 
2023, o hacker Valter Delgatti apontou que o Bruno Zambelli teria presenciado 
tratativas para que assumisse a responsabilidade do suposto grampo realizado 
contra o Ministro do STF, Alexandre de Moraes. 

Além disso, reportagens jornalísticas indicam que o servidor da 
Assembleia Legislativa de São Paulo, Renan Goulart, atualmente lotado no 
gabinete do mesmo Bruno Zambelli, irmão da deputada do PL, teria enviado R$ 
10.500 a Delgatti em três transferências via Pix. 

Após análise do material encaminhado, verificamos a necessidade 
de aprofundar as investigações e, de modo a esclarecer a natureza dessas 
comunicações, consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme 
indicado no corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
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diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
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mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
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traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
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harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de ANTONIO AGINALDO DE 
OLIVEIRA, CPF nº 315.927.593-00, referente ao período de 1º de janeiro de 
2019 até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Essa CPMI apura se o marido da deputada federal, Carla Zambelii, 
efetuou pagamento de valores ao senhor Walter Delgatti a fim de que esse 
pudesse cometer atos ilícitos contra a lisura do processo eleitoral. Segundo 
Delgatti, Antônio Aginaldo esteve presente em reunião que discutiu referidos atos 
ilícitos, nos seguintes termos: 

“A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Não. Certo. 

Falando aqui acerca dessas reuniões, no dia 9 de agosto o senhor 
teve essa primeira reunião ao chegar aqui em Brasília, não é isso? E essa reunião 
você teve na sede do PL. Na reunião... Aí você me corrija se eu estiver errada, e 
eu queria que você, na verdade, me desse detalhes dessa reunião. Eu tenho a 
informação de que, na reunião, o senhor esteve com o advogado Ariovaldo, que 
está aqui, inclusive; o Presidente do PL, Valdemar Costa Neto - isso na reunião 
que ocorreu um pouco mais cedo, do dia 9 de agosto. Quem mais estava presente 
nesta primeira reunião? 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Na primeira reunião 
estávamos a Carla... 
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A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - E a Carla... 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Sim. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Eu me esqueci de citar o 
nome dela - exato. 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - O Presidente do PL, os meus 
advogados, o irmão da Carla Zambelli que é Deputado também e eu, nessa 
reunião. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Nessa... Aí você fez, 
então, a primeira reunião, que foi... 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - E o marido da Carla Zambelli 
também. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - E o marido da Carla. 
Deixe-me ir anotando aqui.” 

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
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motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

b.4) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
Apple Computer Brasil Ltda., por meio da Privacy & Law Enforcement 
Compliance (e-mail lawenforcement@apple.com) para que forneça todo o 
conteúdo relativo às contas e aparelhos de sua titularidade, especialmente dados 
de localização, GPS, Bluetooth, endereço IP, localização de pontos de acesso Wi-
Fi e torres de celular e outras tecnologias para determinar a localização 
aproximada de seu dispositivo, bem como o conteúdo armazenado no iCloud. 
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TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de Renan Cesar Silva 
Goulart, CPF nº 370.872.028-80, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores e incentivadores das atividades que culminaram com os eventos de 
8 de janeiro de 2023. 

Essa CPMI apura se o motorista da deputada federal, Carla Zambelii, 
Renan Cesar Silva, atuou com outras pessoas para cometer atos ilícitos contra a 
lisura do processo eleitoral. Segundo Delgatti, Renan Cesar Silva esteve presente 
em reunião que discutiu referidos atos ilícitos, nos seguintes termos: 

“A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Certo. 

Além dessa conversa... Isso se deu dentro do carro ou vocês estavam 
sentados em algum local? 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - A gente estava sentado no 
McDonald's. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Certo. 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Era a lanchonete. O 
segurança, e o motorista, e o irmão da Carla ficaram lá fora, e apenas a Carla e eu 
ficamos lá dentro. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Depois desta conversa... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Não, o Presidente estava em 
ligação. 
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A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Depois desta conversa 
com o Presidente, o que mais vocês trataram, além da questão de grampear, de 
assumir o grampo do Ministro Alexandre de Moraes? Teve alguma coisa 
referente, por exemplo, à invasão ao CNJ, ao site do CNJ? 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Após isso, a Deputada me 
disse que eu precisava invadir algum sistema de Justiça, ou o TSE em si, ou 
alguma invasão que mostrasse a fragilidade do sistema de Justiça. Dizendo que 
seria uma ordem também do Presidente, porém apenas a Deputada me disse isso. 
Eu não ouvi isso do Presidente. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Você se comprometeu 
com ela? 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Me comprometi.” 

Além disso, reportagens jornalísticas indicam que o servidor da 
Assembleia Legislativa de São Paulo, Renan Goulart, atualmente lotado no 
gabinete do mesmo Bruno Zambelli, irmão da deputada do PL, teria enviado R$ 
10.500 a Delgatti em três transferências via Pix. 

Após análise do material encaminhado, verificamos a necessidade 
de aprofundar as investigações e, de modo a esclarecer a natureza dessas 
comunicações, consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme 
indicado no corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  
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Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante à sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
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autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
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33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
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não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirá 
delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou jurídica) 
supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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55

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de Renan Cesar Silva Goulart, CPF 
nº 370.872.028-80, referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Essa CPMI apura se o motorista da deputada federal, Carla Zambelii, 
Renan Cesar Silva, atuou com outras pessoas para cometer atos ilícitos contra a 
lisura do processo eleitoral. Segundo Delgatti, Renan Cesar Silva esteve presente 
em reunião que discutiu referidos atos ilícitos, nos seguintes termos: 

“A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Certo. 

Além dessa conversa... Isso se deu dentro do carro ou vocês estavam 
sentados em algum local? 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - A gente estava sentado no 
McDonald's. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Certo. 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Era a lanchonete. O 
segurança, e o motorista, e o irmão da Carla ficaram lá fora, e apenas a Carla e eu 
ficamos lá dentro. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Depois desta conversa... 
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(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Não, o Presidente estava em 
ligação. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Depois desta conversa 
com o Presidente, o que mais vocês trataram, além da questão de grampear, de 
assumir o grampo do Ministro Alexandre de Moraes? Teve alguma coisa 
referente, por exemplo, à invasão ao CNJ, ao site do CNJ? 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Após isso, a Deputada me 
disse que eu precisava invadir algum sistema de Justiça, ou o TSE em si, ou 
alguma invasão que mostrasse a fragilidade do sistema de Justiça. Dizendo que 
seria uma ordem também do Presidente, porém apenas a Deputada me disse isso. 
Eu não ouvi isso do Presidente. 

A SRA. ELIZIANE GAMA (PSD - MA) - Você se comprometeu 
com ela? 

O SR. WALTER DELGATTI NETO - Me comprometi.” 

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  

É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
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Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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56

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



 

REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 
no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) o 
RIF – Relatório de Inteligência Financeira de  BRUNO ZAMBELLI SALGADO, 
CPF 037.000.506-66,  referente ao período de 1º de janeiro de 2019 até o presente. 

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de desobediência, 
devendo as informações requeridas ser enviadas em meio eletrônico, no prazo de 
10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Em depoimento prestado à esta CPMI na data de 17 de agosto de 
2023, o hacker Valter Delgatti apontou que o Bruno Zambelli teria presenciado 
tratativas para que assumisse a responsabilidade do suposto grampo realizado 
contra o Ministro do STF, Alexandre de Moraes. 

Além disso, reportagens jornalísticas indicam que o servidor da 
Assembleia Legislativa de São Paulo, Renan Goulart, atualmente lotado no 
gabinete do mesmo Bruno Zambelli, irmão da deputada do PL, teria enviado R$ 
10.500 a Delgatti em três transferências via Pix. 

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPMI poderá avançar na quebra dos 
sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  
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É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é protegido 
por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei Complementar 105, de 
2001, não estando, portanto, sujeito às classificações da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável pela 
preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes implícitos, 
concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 1819, e que 
consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder uma função a 
determinado órgão ou instituição, também lhe confere, implicitamente, os meios 
necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para Comissões 
Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos requisitos da 
motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da limitação do período de 
investigação (ver nesse sentido, entre outros, os Mandados de Segurança (MS) 
nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e com 
período determinado, correspondente ao período em que foram constatados 
pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade com o disposto 
no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, no 
art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, e na jurisprudência do 
STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 
presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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57

1ª PARTE - DELIBERAÇÃO DE REQUERIMENTOS



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e 
do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que seja concedido, 
pelo Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas da União, Ministro Bruno 
Dantas, concessão de acesso, a representante indicado por esta Comissão, 
aos autos dos processos para os quais esta comissão aprovou ou venha 
aprovar requerimento solicitando a realização de fiscalização pelo Tribunal, 
bem como daqueles, de qualquer tipo, relacionados ao objeto desta comissão. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que 
faz parte do escopo delimitado no plano de trabalho investigação acerca da 
origem dos recursos que financiaram as atividades que culminaram com o 8 
de janeiro, a qual pode ter sido decorrente de contratos públicos firmados 
com entes sob a jurisdição do Tribunal de Contas da União (TCU). 

As informações constantes de processos de controle externo do 
TCU são essenciais ao bom andamento dos trabalhos desta CPMI.  

Por isso, é fundamental que a Comissão tenha acesso imediato 
e de forma continuada, em qualquer fase de tramitação, às peças de todos os 
processos do Tribunal relacionados aos assuntos tratados pela Comissão.  

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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